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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO.SRP N.O 202I.b6.24.02

, PREÂMBULO

O Departamento de Gestäo de Licitaçöes da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCATA/cE, através de sua
lleqogi¡1lo¡na público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00H (NOVE HORAS) - (HORÁR|O
DE BRASILIA) do dia 20 DE JULHO DE2021, através do endereço eletrônico www.comprasnåt.gov.br, em
sessåo ptlblica por meio de comunicaçäo via internet, dará infcio aos'procedimentos de abertura e ãnálise das
propo.stas de!llÇ!!,_forqq!=_lçlo de lances e análise e verificação dos documentos de habititaçäo da licitaçåo
modalidade PREGÃo ELETRoNIGo-SRP No 2021.06.24.02, identificado abaixo, mediante as condiçåes
estabelecidas no presente Edital, tuclo de acordo com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de iOlOA,

¡u!9lOiliaqente pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as atteraçöes da Lei n,o B,BB3/94 e da Lei n,o
9.6+6799¡, Decreto Municipal n' 1 .1 95, de 1 0 de março de 2021 e Lei Gomplementar no 1 23, de 14 de dezembro de
2006 e suas alteraçöes posteriores, e demais legislação pertinente à matéria.

compðem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadãs:

PARTE A - GontliÇöes para competição,lulganrento e adjudicação.
Em que säo estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competiçåo, julgamento e formalização da ata de
registro tJe preços e do contrato. 

,

PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll- Moclelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta cla Ata de Registro de preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

oBiE-t'rf,:

REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAOÄO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAçAO DE SERVIçOS DE
vIGILANC|A PATRTMONTAL E SERVTçOS DE ESCOLTAARMADA, PARA
SEGURANçA DE MATERIAIS DE VALORES, DE INTERESSE DA
SEoRETAR|A DE EDUCAçAO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA DO
MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

TIPO vrENoR PREçO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: )OR LOTE

MODALIDADE E ESPÉCIE PREGÄO ELETRÔNICO-SRP

SECRETARIA/ORGAO
GERENCIADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO

SEcRETARtA(SyóRGÄO
PARTICIPANTES SECRETAR|A DE EDUCAçÄO, CtENCtA E TECNOLOGTA

VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 12 (DOZE) MESES

E H ORA Do I N tc DE
DECADASI'RAMENTO

P DEP
)7 DE JULHO D-E2021ÀS OA:OO¡|.

DATA E HORA ABERTURA
DE PROPOSTAS 20 DE JULH O DE 20?-1ÀS Og:OO¡t.

LOCAL: ¡¡lýw. com pras n et. g ov. trr
þd.o! es horários correspondem ao Horário de Brasília.

CÓDIGO UASG )81 373

NIJMERO NIO COMPRASNET: 62402

Caucaia/CE - CEP: 61
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PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do l.lunicípio

DEPARTAMENTo or cesrÃo DE Ltctr

1. DO OBJETO

1.1' A pre_9enlg licitaçåo tem como objeto o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL

99{llT4çÃq _DE- empnesn ESPEcTALTZADA EM enesrnçAo 'oe 
sERVtços DE vtctLANctA

PATRIMoNIAL E sERVtços DE EScoLTA ARMADA, pARA sEGUnÂruçn oe n¡nreniAts DE vALoRES, DE
TNTERESSE DA SEcRETARIA DE eoucnçÃo, clÊrrlctR E TEcNoLoctÃ oo uut¡lcfpto DE cAUcAtA/cE.

2- DAs coHolçÕrs PARA PARTlcrpAçÃo e cREDENcIAMENTo NA pRESENTe llclreçÃo: . .,

2.1'Poderäo participar da presente licitaçäo quaisquer pessoas juldicas localizadas em qualquer Unidade da
Federaçäo, cadastradas ou näo na Prefeitura Municipalde CAUCAIA, que atendam a todas as condiçöes exigidas
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitaçäo jurfdica, regularidade fiscal ð trabalñista,
qualificaçäo técnica e econômico-financeira e a pertinência de seu objeiivo social cäm o objeto da licitação.

2.2' Näo poderäo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhåo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes os
respectivos participantes seräo autonraticamente desclassificados do certame, independentemente do preço
propostc:

2.3-,Näo poderåo participar da presente licitaçäo os interessados:

. a) que se encontrem em proceeso cle clissolução, de filsäo, de cisäo ou de incorporaçäo;' 
b) que estejanÍ ctintprindc suspénsäo temp-orário de pañicipaçäo em licitaçäo ou'impédimento cJe contratar

com a Prefeitura de Caucaia/CE;
c) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou cont¡'atar com a Adnrinistraçäo Pública;
d)quê se apresentem constituÍdcs na forma de ernpresas em consórcio;
e) que nãc tenham providêncìado o credenciamento junto ao SICAF;
f) as pessoa5 enumeradas no artigo go da Lei Federal No 8.666/93.

2.3.1 -Para as empresas que eståo em recuperaçäo Judicial, poderäo'ter a participação mediante apresentação
da_certidäo emitida pelà inståncia judicial competeñte, que certiiique que a interessada'está apta econbmicamente
e finànceiramente a participar de procecirnentÖ licitatóric nbs termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdäo n"
120i12021do TCU.

2'4'Como condiçäo para participaçäo no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:
2.4.1'que cumpre os requisitos estabèiecidos em lei para seu enquadranrento como microempresa, empresa
de pequeno porte, e microempreendedor irtdividual - MEl, ou equiparada, estando apta a usufruir do'tratarnento
fa,¡orecico estabeiecido nos arts, 42 a 4g ca Lei compler"nentarnó 123, de 2006.
2;4.2- Nos itens nåo exôlt.¡sivos, a ass:nalaçäo Cc carnpo "näo", apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito
aotratamento favorecido previstc na LeiComplementar no 123 cJe 2006, mesmo que microempresa, empresa de
peqrleno pcrtê ou e{uiparada;
2.4.3- O licitante mi¡roempresa óu emprbsa de pequeho porte que se enquacirar em qualquer das vedaçöes do
aftigo 3", parágrafo 4", da Lei Complenrentar no 123, cle 2006, näo poderá usufruir do tratamerrto diferênciado
previsto ent tal diploma e, portanto, näo deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.5'Que está ciente e concorda ccmtãs concliçöes contidos no Eclital e seus anexos, bem corno de que cumpre
plenamente os requisitos de halrilitaçåo definidos no Eclital;
2.6' Qt¡e inêxistem fatos impeclitivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrôncias posteriores;
2.7'Que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor
de 16 ânos, gah'o menor, a pariir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos rlo artigo Z', ÍXXlll, da
Ccnstituiçäo; ' :

2.8'Que a p!'oposta foi elaboracla cJe forma inCependente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP no 2,
de 16 de setembro de 2009;
2.9..O descunnprimento Ce qualquer condiçåo de participaçäo acarretará a'inabilitaçãödolicitante;
2:10- A declaraçåc fal:-a relativa ao cllrnprimen:o cle'qualquer conclição sujeitará o licitante às sanções previstas
enl lei e neste Edita!.
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2.11- DO CREDENCIAf,¡erufO'l.lUi,iTO ÀO COMPRASNET: O Credenciamento é o nfvel básico do registr.o
cadastral no SICAF, Aye Oe¡mf¡ìj.a particìpaçäo dos interessados na modalidade l¡citatória Pregão, em sua fõrma
eletrônica. ;

2,12-O cadastro no SICAF poderá'ser iniciado no Portal de Compras do GovernoFederal-Comprasnet, no
sltio v¡ww.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitaçäo de login e senha pelo interessado.
2.13- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade clo licitante ou de seu
representante legal e a presunÇão'de sua capacidade técnica para realizaçäo das transações inerentes a este
Pregäo.
2,14- O uso da senha de acesso peio licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transaçåo efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgäo ou
entidade i"esponsávef .pof esta licitação, ¡esponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que portercèiros.
2.15-A perda da senha.ou a quèbra dc sigilo develäb ser comunicadas imediatamente ao provedordo sistema
para imediato bloqueio de acesso.
2.16-Ê. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçäo
efetuada dirétamente ou por seu represcntante, näo cabenclo à Prefeitura de CAUCAIA - CE ou ao Comprasnet, a
responsabllidade por eventuais danos decorrentes do set¡ uso indevido, aincla que por terceiros:
2.17- O credenciamento do fornececior e de seu representante 'legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidacle legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realização das transaçöes
inerentes ao pregäo eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO I-ICITATóRIO

3.1- O presente prôcedimento de licitação seguirá ó seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2- Receblmento das "Propostas cle preços" via sistema;
3.1.3- Abertura das Piopostas de preços apresentadas, verificaçåo e classificação inicial;
3;1.4- Lances;
3.1:5- Habilitaçåo do licitante melhor classificado;1 3.1.6- Recursos; :

' 3.1,7- Adjudicaçäo

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os Cocumentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através dc sistema Comprasnet;
h) os Documentos dè'Hebilitação atiavés Co sistema Comprasnet;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderäo ter as

eitensöes *,doc, *.xls, ou *.pdf.

4.2- Após a divulgaçäo do edital nc sítio eletrfinico, os licitantes encaminharåo, exclusivamente por meio do
sistema,'cpncomitantemente com os clccurtrontos de lral¡ilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descriçåo
do objeto ofertado e o preço, até a däta ô o horário estal¡elecidos para abertura rla sessäo pública.
4.3- Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta e os clocumentos de habilitaçäo anteriormente inseridos
no sistema, âté a abertura cla sessão priblica;
4.4- Na etapa de apresentaçäo da proposta e dos documentos cle habilitaçäo pelo licitante, observado o disposto
no caput; näo haverá ordem de classificaçåo das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
julgamento.
4,5- Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado somente seräo
disponibilizados para avaliaçåo da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
4.6- Os docu:mentos cornplementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles
exigiCos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licltante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances,
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5- DA PROPOSTA DE PREÇOS .' :.i;., ,.,
,5.1- A Proposta de Preços, Þoþ pena de desclassificaçäo, deverá ser elaborada em formulário especffico, conforme
o {nexo ll deste instrumentþ, e enviada,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, caractérizando o þroduto
proposto no campo discriminadó, contemplando o(s) lote(s), em conformidade com o Projeto Básico/Termo de
Referência - anexo I do Edital, a c¡ual conterá:

5.1.1- A moCalidade e o número Ca licitação;
5.1.2- Endereçamentó ac1â¡ Pregoeiro(ajda p,'efeitura de CAUCATA;
5.1.3- Prazo para realizaçäo dos corviços, conforme os termos deste edital;
5.1.4- Prazo de validade da Proposta de Preços näo inferior a 60 (sessènta) dias;
5.1.5- Do detalhameinto dos se.rviços cotailos, com a especifíòaçäo e iodas as demais informaçöes

inerentes a elaboi'açåo.da proposta
5.1.6- Os valores unitárioq (níensais) e totais clo lotè cotado, bem como o valor global da proposta de

Preços por extenso, todos em moècla correhte nacional;
' 5.1.7- Declaraçäo de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre

a prèstação do serviço, referontes a trlbutos, encargos sociais trabalhistas, f¡revidenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobrc a contrataçäb, inclusirie a margom de lucro e clemais ônus atinentes à execuçäo do objeto
clesta liç-itaçäo.

5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requlsitos de habilitaçäo e que sua
Pro¡rcsta de Preços está cq conformidadc gom as exigências cto instrumento convocatório (edital).

5.2. O encaminhamento de Propcsta de- Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação pievistas neste Edital:'O licitante será rcsponsável por todas as transaçöes que forem efetuadas em
$eu noma no sistèma eletrôniCo; assun:indc como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.?.1. A Pr:oposta de Preços ebcrita será elaborada em conformiCade com o disposto no anexo ll deste
Editai - MoCelo cle Proposta cle Preços.

6.2.2. A liciiante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREçOS, na forma do
Anêxo ll, através de campo especffico.
5.3- Os preços constantes cla Proposta de Preços do licitânte deverão conter apenas duas casas decimais após a
Ýfrgula, cabendo ao licitante procêcler ao arredondamento ou clesprezar os números após as cjuas casas decimais
dos Centavôs.: 5.3.f- Os preços propostos deverão estai de acordo com o quantitativo clo bem cotado.' 5.3.2- Os preços propostcs seräo de exclusiva responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçåo dos mësmos, sob alegaçäo cle eno, omissäo ou qualquer outro argumentó não previsto
em lei.' 

5.3.3- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e
t¡tilizado para classificaçäo das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correçöes
necessárias. :

' 5.3.4: H¿Ysndo discrepåñcla entre a esoecificaçäo'dos itens do edital e aquelas lançadas no sistema,
pre'ralecèråo as ecpecificaçöes Co edital.

5.3;5- hläo seråo adjudicadas'Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e
totais estimados para a contratação, os quais se encontram definiclos no Projetô Básico. :

5.3.6- Na anáiise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MEIIOR PREçC POR LOTE,
expresso em reais.
5.4- Os quantitatiVos licitadÖs e cotädos deveräo sêr rigorosamente confe¡,idos pelcs licitantes.

5.4.1- A Proposta de preços deve conternplar o quantitativo do lote em sua totalidade conforme licitado.
5.5- O prazo de validacle da Proposta cle Preços näo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessäo
de abertura desta licitaçåo, conforme artÍgo 60 da Lei no. 10.52012002. Caso a licitante näo informe em sua Proposta
de Preços o pråzo de validade, será considerado aquele definiclo neste Edital.
5.6- A apresentaçäo da Proposta de Prcços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificaçäo- dos bens e as condiçöes de þarticipação, competiçäo, julgamento e
formalizaçäo do contrato, bem como a aceitação e sujeiçäo integral às suas disposiçöes e à legislaçåo aplicável,
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.
5.7- Sonlente seräd aceitas Propostes'de Preços elaboradas e envladas através cjo sistema, inclusive quanto aos
seus'anexos, não sendo admitido o recobimenlo pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem permitido
ao licitante fazer qualquer adenclo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.8. Sêrå desclassificada a Propo'sta de Preçoe apresentaCa em Cesconfcrmirladë com este item.
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e- Dos DocuMENTos DE HAts¡úraçno

Û.1- Os inte:essados na forma dos àrtÍgos 34 a 37 da Lei Fecleral n.o 8.666/93, alteráda e consolidada, habilitar-se-
''äo'à presente licitaÇåô nlediante a'apresèntaçäo clos clocumentos abaixo relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os

quais seråo analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo
cie validade.
6.1.1- Como condiçåo prévia' eo' exqme da clocumentaçäo de habilitaçäo do licitante cletentor da proposta
classificada em primeiro [rgar, a'P¡egqeira verificará o eventual descumprimento das condiçöes de participaçäo,
ospecialmente quanto à existêncià de sanç.äo que impeça a participação no ceftame ou a'firtura contrataçäo,
mediante a consulta aos seguinteS cadastros:
a) SICAF; . 

.;.

b) Cadastro Nacionál Se-Emprósas.lnic.iôneas e Suspensás - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral daUniäo
(www. portaldatransparencia. gov. br/ceis) ; "'
c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cfveis por Atos cle lrnprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacicnal de Justiça (www.cnj.jus.br/imprcbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadast¡'o de lnidôneos da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE.
6.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por foi'çe i+ ortþo :12 da Lei n".8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas ao responsáüel pela
¡rrática dd ato de improbidacle. qdministrativa, a prgibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por
interméclio Ce pessoa jurfdica da qual seja sócio majoritário.
0.1.3- Constatada a existência de sanção impeditiva da participaçäo no certame, a Fregoeira reputará o
licitante inabilitado, por falta ds condiçäo.de participaçäo.
6.1.4-illo caso Ce inabilitaçäo,'haver:á nova verificaçäo, pelo sistema, da eventualocorrência do ernpate
ficto, pre,risto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, cle 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação cla proposta subsequente.
6.1.5- Näo ocorrendo inabilitaçäo quanto às condiçöes de participaçäo, a Pregoeira consultará o Sistema de
Cadastro Unificado de Fcrnecedoi'es - SICAF, em relaçäo à habilitaçäo jurfdica, à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificaçäo econômico-financeira e qualificaçäo técnica, conforme o disposto nos arts. 4o, ca¡tut,8o, S 3o, 13
a 18 e 43,, lll, da lnstruçåo l.lormätiva SLTI/MP no 2, de l 1 .10.10.
6.1.6- Também poderäo ser consultados os 'sftios oficiais emissores de certidöes, especialmente quando o
licitante estêia ccm alguma documentaçäo vencida juntc ao SICAF,
6.'Í.7- Casc a Pregoeira näo logre êxito em cbteÈ a ceftidåo correspondênte através do sftio oficial, ou na
hipétese de s0 ehcontrar vencic¿a nc referido Sistema, o licitante será'convocadc a encaminhar, ncs termos do
item6:1.9, docu¡'nerrtoválicloquecomprove o atendimento clas exigências cleste Edital, sob pena de inabiiitaçåo,
ressalvado o disposto quanto à comprovaçäo da regularidaCe fiscal e trabalhista cJas microempresas, empresas
de pèqueno porte.e ecluiparadas, ponfdrmc estatuio art.43, g 1o da LC no 123, de2006.
6.1.8- Nlo mesnno prazo e da mesnra forrnc, enqLranto näo constarem do SICAF informaçöes acerca cla regularidade
trabalhista, deverá o licitante encaminhar pro,ra de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho; mediante a apresentaÇão de certidão negativa ou pcsitiva com -efeÌto cle riegativa; nos iermôs do
Tltülo Vll-A cla consolidação das lêis dc trabalho, aprovacJa pelo decreto-lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
6.1.9- Os licitantes que näo estiverem óadashados no Sistema Ce Cadastro Unificado de Fornecedores -.SlCAF, ou
que håo atendam todas as exigências cie Halrilitaçäo deste edital, cJeverão apresentar a seguinte documentaçäo
relativa à hebilitaçäo jurfdica, à regularidade fiscal e trafralhista, à qualificaçäo econômico-financeira e qualificação
técnica. :

G.2:-RELATIVA À HABILTTAçÃO JURiDICA:'
6.2.1- F.EG¡STRO GOMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil

da Junta Ccmercial; clevendo, no cêso cla licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
cnde opera com a'rerl--ação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2- .qTO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
da'.'idamente registrado no registt'o ptlblicc de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedaCes
ernpresárias e, no caso de scciedsdes por açöes, acompanhado de documentos Ce eleição de seus
aCministraclores; clêvenclo, no caso da licitante ser âsucursal, filial ou agência, apresentar o registro cla Junta onde
opera com averbaçäo no_registro da Juhta oncle tem sede'a matriz.

G.2.3j'lNscRçÃõ"Do;.;ô ðöÑéîrurvo, no caso ce sociedactes símptes - exceto ccope:'ativas - no
Cartório de Rêgistro das PeSsoas Jurfdicäs acompanhäcla de prova da diretorià onl'exerclcic; devendo,'no caso da
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licitante ser a sucursal, filiai ou agêncie, apresentar o registro no Cartório cle Registro das Pessoas'Jurfdicas do
Estadc onde opera dom averbaçäQ no. Cartório onde tem sede a matriz.

, ,,j. 6.2.4- DEGIIETO: Of nUfQniZ4çÃO, ern se tratànclo de'einprdsa óu sociedade esträngeira em,.,"- .'ì.funcignamento no Pafè,-e'ATo DE REGisÍRo DE ÂuTORtzAçÃo paia FUNGIoNAMENTO expeãido peto
" 'ór'gäo-competente, quandô a atividade assim o exigir.

6.3. REL/\TIVA À REGULARIDADE FIgCÂL E TRABI\LI{ISTA:
G.3.1- Prova de inscriþåä'ïr0 CarJastro Nacional cJe Pessoas Jurfclicas (CNPJ);
G.3.2- Prova Ce irtscrição ¡o caCastro cie contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicÍlio eu sede do liciiante, peitlnente aâ seu rarno de atividatle e cbmpatível iorh o objetc contratual;
6.3.3- Provä d.e'tegularidáde, öm plena Validadò, para com: i -' ,'.
6.3.3.1- A Fazañda Fecleral (cchsistinCo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da Uniäo (PGFll), inçlusive qrlanlo às contribuiçöes sociäis;
6.3,3.2- ¡\ Fazenda Estadual (CefiCão NègatiÝa de tributo estadual do clomicflio de licitante);
6.3.3.3- A Fazenda Municipal (Certidäo Þlegativa de Débitos Municipais) do domicflio ou secle do licitante,

ou outra equivâiente, na forma dâ [ei;
6.3.3.4-'O Fundo de Garantia por Tenrpo de Serviço - FGTS;
6;3.3.5- A Justiça cjo trabalho (Certidäò Negativa cie OeO¡tos îrabalhistas - CNDT).

6:3.!t'.'AE nlicroempresas e empresas'de pequéno porte cleveräo apresentar toda a documentação exigida para
êfrèito de comprcvaçåo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçao;
6.3.5- Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias tlteis, cújo tèrino ihicial correspondèrá'ao momento em que o proponente for declarado o venceclor
do certame, prorrogáveis por iguai perfodo, a critério dä Pregoeira, para a regularizaçäo da documentaçäo e
emissäo cle eventuais certidöes negativas ou pbsitivas com éfeito de certidåo negativa;
6.3.û- A näo-regulíìrização da dccuäent'açäo, no pr"ro ostáoéléc¡oo, impiiðàø oËca¿enc¡a clo direito à contrataçäo,
sem prejufzo das sançöesprêvirìtäe no'art.'81, da Lei lro'8.666/93, sendo facultado a convocaçäo dos licitantes
rennanescenies, na orclem de'ólãssificaçäo, para a asSinâtura clo contrato, ou a revogaçåo dâ licitação ou clo
iote/itqrn,conformegcasg. 

,: ,; . 
- 

.:

6.4- RELATTVA À QUAL!FtcAçÃO ECONÖMtCO-FtNÂNCEtRA:' G.4.1. Balanço Patrimonial e clertcnstraçöes contábeis clo riltimo exercÍcio social, já exigíveis e apresentados na
for¡na da'iei, devidärnente registräCo'na Junta Comèrcialcie origem,'que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedadâ a sua suirstituição por bálancetds Òu balanços provisórios, poden<lo ser atualizados por índices
oficiais quettdo encerrados há mai$ de 03 (trôs) mesês da data cìe apresentaçäo da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrãdo no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.J.1. Comprovaçäo de PATRIMOÌIIO LÍCUIDO iQual oU superior a 100/o (dez por cento) do valor estimado da
contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrinronial do riltimo exercício encerrado.
6.¿1.2. Certidåo negativa de falência ou'concordata, expedidai pelo clistribuidor'da'secle da pessoa jurfdica;
Ê.4.2.1. Para as e-rnpresas que eståo crn re.uf.ãcái.lràið¡å, poããiaõìer. á pãrticipaçao mediante apresentaçäo
Ce'cèrticlão crnitide pela instånci'a judicial competente, qt:e certifique que a lnteressada está apta economicamente
e financeiramente a particípar'cle'proceciimenlo licitatório nos termos rla Lei 8.666i93 e nos terrnos do acórcläo n"
120112021Co TCU.

6.5. RÉLATIVA À QUAL¡FICAçAO TÉCNICA:
6.5.11 Comprovaçäo Ce aþtidåo,feita a'.i'avés de atestado fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,
em lÌânÌe da cmpresa, que comprove quc o licitantc tenha prestado ou esteja prestando serviços, ccmpatfvel com
o objeto'cla presente licitaçåo. ;

6.5.2. Alvará de autorizaçåo para funcionamento da licitante expeclido pelo depa;tamento da Polícia Federal no séu
prazo de validacte; ;

6.5.3,"Certificaclo de Segurança expediCo pelo departamento da Polícla Federal, no seu prazo de validacle.

6.e- DEMAIS DOCUMENTOS DE nnetUlaçÃo: :

6.G.l.Declaraçåo de que, em cumprirnento ao estal:clecido ha Lei no 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de
28:/10/1999, e ao inciso XXX|ll; clo eìrtigo 70, da Constituiçäo Federal, näo emprega menores cle 18 (dezoito)anos
em trabslho'ncturno, perigoso oir insalúbre, ncm emprega menores de 16 (dezésseis) anos om trabalho algum,
salvo na condição cJe aprend!2,'â partirde 14 (quatorze) anos, conforme mþdelo ¿i ser fixaclo nos anexos do eáital'
6,6.2. Declaraçåo e*ptessa de int'egral ccncordância conn os ten¡os deste edital c seus anexos, conforme nroOelo
a ser fixado ncs ane)íos do edital;
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6.6.3. Declaraçäo, sob as penaliCádàò. cabfveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habiiitaçäcl,
ficanCo ciente da obrigatorieöadé de dcclarar ocorrências posteriores, conforrhe modelo a ser fixado nos anexos
.Ço;Çdital (art. 32, S2o, da Lei.n.0 tJ.666193).' . ''
G.6l:.Declaraçéo de que;ä,liqitante tem.ciência sobre a forma de comunicação cios atos Co processo.

6.7- i)s documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados
pclos licitantes exclusivamento em campo próprio clo sistema etetrônico, até a data da abertura clo
certame, na forma clo itonn 4.2b 4.3 do edital.
6.7.1 - Toda a clocr"rnientaçäo exigida cleveré ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,
cbrigatoriamcnte autenticada, cejif em cartório, seja por meio do permissivo da.Lei n" 13.726, cJe B de outubro de
2018. Caso está docÚnnentaião'tênha sido emitida pela: internet, só será aceita após a confirmaçäo de sua
atúenticidade
6.8-Se a menor proposta ofertadefor.de microe¡npresa, ernpresa de pequeno porte ouequiþaradas, e uma vez
constatada a existência de algúma rêstriÇäo rio quô tange à regularicJade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias rlteis, após solicitaçåo da Pregoeira no sistema eletrônico, comprovar
a regularizaçäo. O prazo podêrá Cer prorrogaclo por igtral perfodo
G.8.1- A pro:'rogaçäo do þrázo podêrá ser concedida, a critério da Administraçäo quando requerida þelo
I icitonte, med iante apresentaçåo d e- justificativa.
6;8.2- A .rð.o regularizaçâo fiscal ö trâballrista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçäo do
licitante, scrn prejufzo Cas sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçäo dos licitantes
remanescentes; na ordem de classificaçäo. Se, na ordem de classificaçäo, seguir-sé outra microempresa;
empresa de pequeno pcrte ou et¡ufparada com alguma restriçäo ria 'doeurieritaçäo fiscat, será concedido o
mesmo prazo para regrilarizaçåo. - I I r

6.9- l{avendo necessidade dè analisâr inlnuciosamente os' documentos exigidos, à Pregoeira suspenderá a
sessão, infofmando no "cha't" â- nova data e horálio para sua continuiclade. '

6.10- Será inabilltado o licitante que näo atencler as exigêricias deste edital referentes à fase de habilitação; bem
Öomo apresêntar os documentos c.lefeituosos em seus conterjdo e forma.
0.11-'Não sêråo aceitos Clocunrentos corn indicaçäo de CNPJ diferentes, salvo aquêles legaimentepermitidos.
6.12- A pregoeira poderá, no julgamento da lrabilitaçäo, sanar erros'or.l falhas que näo alterem a substância dos
<lccumentos e sua validade jurfdica, mediante decisåo fundamentada, registracla em ata e aceSsfvel acs licitantes,
é lhcs atril¡uirá validade e eficácia þara fins cle habilitação, observado o ctisposto na l.ei no 9.784, de 29 de janeiro
dc 1 999.
6.13- Constatädo o atendimóntr às' exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será declarado
vehcedor.

7; DA SESSÃO PÚELICA DO PREGÃO EL¡TNON¡CO,.' .,. :,
7.1- O Pregão será do tipo EletrÖnico o qual será realizado em sessäo pública por meio cla plataforma
COt\IPRASNET (Conrpras Governamentais), nre<jiante condições de segurança - criptografia e autenticaçäo - elil
todäs as suas fases atravós do SiStènna de'Pregão Eletrônico (llcitaçöes).

7:1.1- Os tralralhos seräo'conduzidos por servidor da Prefeitura de CAUCAIA /CE, designaclo como
Pregoeiro(a)

7.1.2-O licitante poderá enviaras informaçõês da Proposta comercial e participarda dibputa através do
sisterna eletrôrìico.' ' 7.1.3-A participaçåo no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçäo da senha pessoale intransferível
do licitante direto our do representante creCenciaCo e subsequente encaminhamento da proposta inicial de preços
o sells anexos, exclusivamente por meio do sisterna eletrônico, observados as condiçöes e limites de data e horário
estabcleciclbs neste Edital.

7.2- Na hipótese tJe näo haver expeCiente na data designada para a realizaçäo do atc, este será realizado no
prímeiro Ciâ útil subsequente, no nresmo horårio.

7.2.'l- Alê a abertura da sessão os PROPOITIENTES poderäo retirar ou substituir as Propostas de Preços
a¡rresentadas.

I - 7.2.2- Depois de ence:'râdo o prazo para cadasiramento das Pi'ópostas de Preços, nã'o mais será'permitido
o cadastràmonto de Propdsta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaçäo.
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7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preåmbulo deste Eclital'terá
infcio a sessão prilrlica do Pregä0. Eletrôniço, com a abertura e divulgaçäo dos preços das Propostas de preços
,cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade,

, 7.4- ÇLASSIFICAçÃO lNlClAL: Abertas âs Propostas cie Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformiclade das
Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informaçöes constantes do cadastramento no
sistema, desclassificando aque,las que näo estiverem em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham rrfcios insanávêis -ou näo apresentom as especificaçöes técnicas e>:igidas no Projeto
Básicc/Terrno de Refcrênbia, ane:to I deste edital.

7.4.1- A desclassificação.Ce qualquer Proposta <Je Preços será sempre fi¡ndamentacla e registrada no
sislema, p,era acornpanhatnentc, èrn tempo real, de todos os proponentes.

7.4.2- O sis(ema fará, automatjcanrente, a ordenâção das Propostas de Preços classificadas pelo(a)
Pregoeiro(a), em orderÝl clècrescqnte,dé üal<lr, e sonnente estáS estaräo aptas a participaicla fase de lances.

''. .:
7.5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) clará início à fase
competitiva, quando entåo os PROI¡CÌ{ENTES poderäo encaminhailances <lecreécentes, exclusivamente, por
rneio dc sistema eletrônico cm modo de disr¡uta abarto.' 7.5'.1- Aberta a etapa coniþetitiva, os representantes <los PROPONENTES deveräo estar conectados ao
sistena.sara participar da sessäo de lances, É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao
sistenna c accmpanhar a fase cornpetitiva.

7.5.2- A cacla lance ofertado, o PRCPONENTE será imediatamente inforrnado de seu recebimento e do
respecti..'o tto:'ário de registro e valor. : -

7.5.3- Os lances seräo ofertados Lote a Lote.
7.5.4- O PROPONENTË'somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pclo sistema, podendo, toCavia, a liôitante'pcderá' cfertar lances intermediários (lances iguais ou
Superiores ao Fnencr Já ofertado, po-róm inferiores áo último lance dado pelo próprio licitante),

7.5.5- triäo sâråo aceitos Cois cr.¡ mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registraclo
primeiro. :

7.5.6- Durante a sessão pública, os proponentes serão inforrnaclos, em tempo real, dc valor do menor lance
iegistradò. O sistema n'åo identifícará o autor <lôs lances aos dernais proponentes

7$.7- O lsncc deverá öcr ofertapo pelo valqr total clo Lote.

7.5.8- Quando'o PREçO DO lTËttJl ofertado resultar ehr um valor unitárib que possua ma¡s de 02 (düas)
casas Cecimais, seräö conÈideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas cJecimais (centavos), derrenCo o(a)
Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceCer às adequaçöes Ce preço necessárias, inclusive por ocasião da entrega
Proposta de Preços final consolidaCa.

7.5.9- No modo de clisputa aberto, cJe que trata este edital, a etepa de envio de lances na sessäo priblica
dutarâ doz rnlnutos e, após isso; sêrá prorrogada automaticamente pèlo sistema quando houver lance ofertado
ncs últimos dois minutos do perloCo de duraçä<l da sessäô prlblica.

7.5:'10- A prcrrogaçäo automática ila etapa de cnvio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de dois
rninutos e ocorrèrá súcissivamcnte'sempre que houvör lanôes enviactos nesse perfodo de pronogaçäo, inclusive
quando s.e'tratar de lances intermadiárics. i

7.5.11- Na hipótese Cc não hater ncvcs lances na fornla estabelecida nos itens"7.5.9 e 7.5.10, a sessäo
pública será encerlada autornaticamente.

7.5.12- EtrcerraCa a sessäo priblica sdm prcrrogaçäo automática pelo sistema, nos terrnos do disposto no
itent 7.5.11, a piegoeita poderá,'âssessorado pela equipe cle apoio, admitir o reinlcio da etapa de envio de lances,
ern prol da consecução do melhor preço dispostcl no parágrafo único do art. 70 do Decreto Federal no 10.024, de 20
dc setembrc cie 20i 9, mediante j'-rstificativa.

7.5'13- Na hipótese'de o sistelna eletrônico desc'onectar'pora a pregoêira no decorrer da etapa de envio
de'lances Ca'sessåo pritrlica e permanecer acessível aot; licitantes, cS lances continuaräo sendo recebidos, sem
prejufzo dos etos realizados.

7.5.14- QuantJo a descotrèxão do sistenra eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, ä sessäo prlblica será suspensa e reiniciàcla sonlente decorridas vinte e quatro horas após a comunicaçäo
do fatô aos par^ticipantes, no sltic eletiônico utilizado para dirrulgaçåo.

7.5.15- Na hipótese dos itens 7.5.13 eV.5.14, a ccorrência será registrada ern campo próprio dosistema.'7.5.16- Du¡ante'o transcursc Ca sêssåo pública, os licitantes seräo lnformados, em ternpo ieal, do valor clo
rnen4r lencrö regishado, r,'edada a iclcntiÍicaçåo clo licitante
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7.5.17- Caso o licitante ¡þo qþr".unte lances, concorrerá com o valor rie sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresental:: outro:s lange.S,. valerá o último lance por ele ofertado; para efeito de ordenação das
p.iopogtas, .' ., ., :. , ,

44 e art.45 da Lei Complementar no 123, de 1.1clc dezenrbro de 2006, se,guido da aplicaçäo do critério estabelecido
no $ 20 clo art. 3o Ca Leino 8.666, de 1993, se näo houver licitante que aìända a primeirå hipótese.

7.5.19- Em relaçåo aos itens näo exclusivos a microempresas, en'ìpresas de pequeno porte e
equiparadas, uma vez encerraCa'á etapa do larrces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empreearial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas
de pequeno porte eequiparadas participantes, procedenclo à comparaçäo com cs valores.da primeiracolccada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da l-C n9 '123, de 2006.

7.5.20- Os critérios d.e clgse¡npate sêråo gp[igq.d-os nos termos do item 7.5.1g, caso näo haja envio de
lances após o infcio da fase comþêtitiva. ,

7.5.21- Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empi'esas de pequeno porte e equiparadas
que se eneontrarem na faixarde até 5% '(cinco por cento) acima da pioposta ôu'lance de menor pieço seräo
consideradas empatadas com a primeira colocadá.

7.5.22-A melhorclassificada nos termos do item anteriorterá o direito cle encaminharuma última oferta
para ie;len:pate, ôb'rigatoria¡nente em valör inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, öontados após a comunicaçåo automática para tanto.

7.5.23-Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhorclassificada desista
ou näo se fianifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparadä que se en?ontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificaiäo, para o exercfcio do .mesmo direito, Ro prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.24- No caeo de eqult'olência dos velores apt"esentadcs pela microempresa, enlpresa de pequerro porte
o equiparados que se encontrem em situação de emþate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira
Que poderá apresentar melhor ofe,ta.

7.5.25- Na hipótese de pêrsistir o empato, a ploposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas enrpatadas.

7.5.26- Eventuelempatê entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 30, S 2o,
da'Lei no 8.666, de 1993, assegurando'"se a preferência; sucessivamente, aos bens:

7.5.26.1- produzidos no PaÍs;
7.5.26,2- prodüzidos ou prestados por empresas bräsileiras;
7.5.26.3-'prodüziCos'clt¡ frrestados por empresas qúe invistam em pescluisa ê noclesenvolvimento

cle iecnclogia no Pafs;
7.5,26.4- produzidos ou pre3tados por empresas que comprovemlcumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa corn'Ceficiência oü'para reabilitaclo da Previdência Sociale que atenclann às regras
de acessibilidade previstas na legislaçåo.'

7.5.27- Apurad¿ a propcsta final classificacja em primeiro luç¡ar, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, ccntrapropostà ao iicitartte para que se;a obticlo melhor þreço, obser,vado o critério de
julganrento, näo se aCmitindo negociar condiçöes tliferentesdaqrrelas previstas neste Edital,'7.5.28-A'negociação será reaiizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais
licitantes. :

7,5.29- O licitante classificaclo ern primeiro lugar deve;'á apresentar no prazo de até 02 (duas) horas,
ccntado cla solicitaçäo da pregoeira no sistema, á proposta de 'preços, e se necessário, docr-¡mentos
complcmchtares, adequada:ao últirno lance ofertado após a negociaçäo de c¡ure trata o item 7.5.28.

7.5.30.4pós a negociaçäo do preço, a Pregoeire iniciará a fase cle aceitaçäo e julgamentodaproposta.
7.5.31- En'cerraila a etapa de negociação de quêtrata o item 7.5.30, a pregceira examinará a proposta

classificada cm'primeiro lugar quanto à adequaçäo ao ob.ieto e à compatibiliclade do preço ern relaçäo ao máxlmo
estipulado pâra côntratação no orçamentc da administraçäo, cbservado o disposto no parágrafo único do art. 7o e
no $ 9o Co art. 26, do Decreto Federal no 10.02412019, dê 20 <Je setembro de 2019, e verificará a habilitação clo
licitante confoi'me disposiçöes do edital; observado o disposto no Capftulo X do Dccreto Federal no 10.024, de 20
de setenrlrro de 2019.

7.G'^CEITAB!LIDADE DA PROPOSTA: Como condiçäo prérria à aceitaçäo da proposta, caso o licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufrúfdo do tratamento diferenciaào previsto nos artigos 44 e 45
da Lei Complinnentar n" 123; cle 20C6, ã Pregoeira poderá consr¡ltar o Portal da Transpårência do Gcve-rno Federai
(t'tvrw.pcrtaldatranspat'encia.gov.br), seçåo "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas ffsicas,
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empresas e outros)", seçäo "Despe,sps - Gastcs Diretos do Governo - FavoreciCo (pessoas ffsicas, empresas e
outros)", bem como no ,Fortal , da Transparência dcls Municfpios do Estado do Ceará
(http://murricipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por
ofe recebidas, no exercfcioanteiigr, extrapola o limite previsto no artigo 3", inciso ll; da Lei Complementar n' 123,

'de 2006, ou o limite þropôrcional cle que trata ó artigo 3", g 2', do meèmo diplorna, em caso de ínício de atividade
no exercício considerado.
7.6.1-Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta ta,-nbá"nabranger'á o exercfcio corrente,
para verificat: se o somatório dôä valores das orclens Lrancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da
sessåo ptibiica da licitaçäo, oxtrapold'os linrites acima referitlos, acrescidos clo percentual de 20olo (vinte por
cento) de que trata o.afigo 3"i1$$ .9,e14 e 12-, da Lei Complementar n" 123, de 200ô:
7.6.1- Constatada a Qcorrência de qualqr,ler das situações:de extrapolarnerrto do iimite legal, a Pregoeira indeferirá
e oplicaçäc clotratamento diferenciado.em falror do licitpntê, conforme artigo 31, SS 9", 9"-4, 1C e 12, da Lei
Com¡:lementar n" 12-3, de 20Cê,.ccm a consequentc'..recusa do lance de clesempate, sem prejufzo das
penalidodes incidentes, - ' ''r:" ": 

.

7.6.3- Nåo ccorrendo situaçäo de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a proposta
classificada em prinneiro lugar quäntÒ ao' preço, o sua exequibilidade, bern comô quanto ao cumprimento das
especificaçöes do objeto
7;7- Será desclassificada a prop'osta cju o lence Ýencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que
äpressntÊipreço marrifestamente inexeclufvel. : .

7.8- Considera-se inexequlvel a prcposta que apresente preços globais ou unitárlos simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatfveis com os preços dos insumos e saláìios cle mercadc, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convoöatófio da licitação nåo tenha estabelecido limites rnfnirnos, exceto quando
sê referirem â materiais e instalaçöes de propriedade clo próprio licitante, para 'os'quais eie renuncie a pârcelâ
otl à totalidade da remr.¡neraçäo. ' r' :

7.9- A Pfegoôira poderá cònvocar'o licitante para enviar documento Cigital, por m,eio de funcionalidacle disponfvel
no sistema, estabelecendo rìo "chat"'prà2o razoâvel para tänto, sob pena de nåo aceitaçäo da proposta.
7.9.1- Dentre os'documentoS ¡rassfveis de'solicitaçãc pêla Pregoerra, clestacam-se os que contenham as
ca¡'acterfsticas do material 

'ofertado, 
énr compatibilidade'com o Termo de Refèrência, minudenciando o modelo,

tipo,:procedêncie, garantia ou validade, além de outras informaçÕes pertinentes, a cxemplo de catálogcs, folhetos
ouipt'opoctas. r 

'

7.9.2- O prazo estabelecido pela Pregoeira poCerá sêr prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitanto,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira.
7.10- Havendo necessidäde, a Pregoeira susþeñderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário para
sua continuiclade.
7.11- Se a proposta vencedore for clesclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim
st¡cessivamente, na ordem de classificaçåo, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
7.12- Nos itens näo exclusivos a lnicroempresas, empresaS de pequeno porte e equipararJas, Sempre que a
propoéta ñäo for aceita, e antes' de a Pregoeira passar à subsequerrte, havelá nova'verificaçäo, peio sistema,
da èventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se tor o caso'.
7.13-'Também'nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
neþociarconì olicitante para que seja.obtiCo preçomelhor. l
ï.14- A pregcÞira poderá; no Julgamentc das propostas, sanar erros or.r falhâs que nåo alterern a substância das
pl'opostag, e sua vaiiclade jurfdica, mediante decisão funclamentada; registiacla em ãta e acesöfvel oos licitantes, e
lhes ¿rtribt¡irá vaildade e eficácia para fins cle classiticaçäo, observado o disposto na [.ei no 9.784, cle 29 de janeiro
ci 1 909.
7.15- Na hlpótese de necessidadc de suspensão cia sessåo ptiblica para a realizaçâio de diligências, com vistas ao
saneamento de que trata o. itern 7.8, a sessäo pública somente poCerá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com; tto mfnimo, vinte e quatro horas cle antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.16- Aceita a proposta classificada em plimeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua concliçäo de habilitaçåo, na
fornna clelerminada neste Edital.

7.17- l{ABll-lTAçÄo DO LICITANTE GLASSIFIGADO: A Habititaçäo será'procecJida de äcorclo''com o rito
estabelecido nc itèm 6 e seguintes, deste edital.
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7.ls- PROPOSTA DE PREçOS f;INAL (ÇO¡ISOLIDADA,): Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendò
c¡u ñäo mudança do preço inibial; Çepois de cjeclarado aceito o preço propostp, o licitanto vcncedor deverá

'., encarninhar PROPOSTA DE PBEçOS FINAL COI'ISOLIDADA, clevidamenle assindda, com os preços'atualizaðos,
no pfazo de até 0? (dÛas)'horgg;:contaclo cla solicitaçäo da pregoeira no sistema.' 

' '

7.'!8.1. A Proposta.tle Pieços final consolidada deverá ser apresentada em lfngua portuguesa, com a
idenfificaçäo da licitante, senr emendas ou rasuras, datada, devidamente assinada pelo representante legal da
licitante, contenclo os seguintes clados:

a) Dados bancários'da licÍtarrte; Banco, Agência e Conta-Ccrrente;
b) Nome Co proponente, endereço, telefone, identificaçäo (nome pessoa ff sica ou jurf dica), e-mail, aposição
do carimbo, (substitqfvel pelo papel timbraCo) cern o no clo CNPJ ou CPF; ' ::

c) Relaçäo.dos dadorì cla pessöa indi.cacla'para asóinatura Ca Ata dc Registro de Preços e/ou Contrato,
constando o nome, CPF, RG, necionalidade, profissão, endereço completo, incluinclo Cidade e UF, cargo
e funçåo na ernprcsa, bem"qomo cópia clo doÖunrento que dá poderes para assinar contrato em nome da
empresa. I :ì )

7.18.2- A Proposta de Preços final consoliclada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
7.18.1, inclusive retratar os preÇis unitários e totâis de cada lote,ao novo valor proposto, atualizados em
consÖnânc¡a c-om o preçc obtíCo após'a f¡isc de lance/negociação.

7.19- R.ÐtUR$O$:.Ao final cla sëssäo, dcclarado o veñcedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e trabalhista
Ce microempresa, emprcsa dê'pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qrialquer licitante poderá, durante a
sossão prlblica, de forma inrediata è motivada, em carnpo próprio .do sistema, manifestar sua intençäo de
r'ecÖrrer, quando lhe será concedido'o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razöes do recurso, ficando
os demais licitantes, dèsde togo, ìniimados para, oueréndo, apresehtarem contrarrazöes em igual prazo, que
ccmeçará a cohtar clo térnrino 'do prazo da recorrentc, $endo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispcnsii'.,eis à defeea dos seus intere5ses.
7.2A- A Pregoeira assegurará ternpo rnlnirnc do 3C (trinta)'minutos fJara que'o l¡citahte manifeste motivadamente
sua intençäo clê rccorrer.
7.21- 

^falta 
de manifestaçäo imediata e motivada do licitante enn recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará

a.preciusäo do direito Ce recurso e a possibilidacle de adjudicaçäo do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao
liiitante venceclor.
7.22-ltäo seräÖ conhecidos os recursós cujaS razöes forem apresentadas fora dosprazoslegais.
7.23. Cabe à Pregoeira recêber; examinar e'decidir os recuisos, encaminhando-os à autoridãde competente
quando manti,rer sus decisäo.
7.24-A análise quanto ao'recebimentÖ cirt não do recurso, pela Pregoeira, ficará aclstrita à verificação da
ternpestividade e Ca existência de motivaçäO cla iniençåo de recorrer.
7:25- O acollrimento de recurso, pela Pregoeira, oU peia autoriclade ôompetentê, conforme o caso, importará
iôvalidaçäo apenas dos atos ihsuscetíveis de aproveitamento.
7.26- Os autoe clo processc permanecerão com vista franqueada aos interessaCos, no en'Jereço constante neste
Ed:tá|. '1 .

7,2'l-As ne:"noriais (razöes Ce rccurso) cleverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica,
7,29- O i,"'Girrso será dirigido ao(s)'Secretário(s) Gestor(es), por intermédio c.lo (ä) Pregoeiro(a), a qual poderá
reconsfdurar sua decisão ou fazê-io subir.
7.?9. Não derá concoCido prazo pafa rec'-rrsos sclrre assuntos mcramente protelatórios ou quando näo justificada
a intençåo de interpor o recurso pdla Licitantc no momento oportuno,
7.30- O !'êcurec contra decisåo do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

7.30.1- O acclhimento de fecurso importará a invaliclaçäo apenas dos atos insuscetíveis de
apror,,eitaniento. r"

7.30,2- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gesto(es) acljudicará(äo) o objeto desta licitaçäo ao(s) vencedor(es) e proceclerá(ão) à homologaçäo do processo.

- 7.50;3- Os autos do processo ad¡ninistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede
clo DepeÍannento de Gestäo de Licitaçöes'da Prefeitura Ce CAUCAIA.

7.31- ENCERRAIT.IENTO DA SESSÃO: Da sessäc clo Pi'eg¡äo será lavrada ata circunstanòigda, que mèncionará
t¡s licitantes participantes, as Propostas cle Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificaçäo, a análise
da documenteçåo exigida para habilitaçåo e os rec'.r'sos interpostos, devendo ser a mesma asslnada, ac final, pelo
(a) Prêgoeir<r(a) e sua Equipe dè Apoio: :
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- Ao final da sessãg,.caso näo lraja intertçäo de inte
com os preços de mercado preyiqlos para a contratação, será feita pelo (a) Preggeiro(a) a adjudicaçäo clo objeto

,,i .',,:.!.eS!q licitaçåo ao licitante: declaiado r,,encedor dc certame ä encerrada a reu¡riäo,.após o que, o proceéso,
,, ; devidamente instrqído, sè¡á encaminhado:' : ' :

. ) ' ' a) Para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclanres de julganrento;
b)A Assessoria Jurfdica do Município, para fins cle análise e parecer;
c) E ciepois à(s) autoriCades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARPicontrato. 
)

7,32-,SUSPEIISÃO DA SESSÃC: À Pregoeira C: facr:ltaCo, a qualquer rnomento;'suspender a seseão mediante
rnotlvo cleviCarnente'justificado c nrarcar sãu prosseguimcnfo para oi tra ocasiäo, ,fazenbo constar esta decisäo no
sistemaeletrônico. .',,,'

7.32.1- O (a).Pregoeiro(a), a clualquer ternpo, tla análice das propostas de preços e seus anexos, das
amostras, quando !touver, e dos'clòcumcntos de habilitaçäo, poderá solicitar outros Cccumentos, pareceres técnicos
e/ou stispenCer a sessäo para reaiizar diligência a finl de obter melhores subsfclios para as suas decisöes.

7.32.2- ltlo caso de clesconexão do (a) Pregéeiro(a) ho clêcorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônicb
oernlanecêr acessfvel aos proponentes, os iancesiontinuarão sendo recebidos; sem prejuízo dos atos realizados.
Qt¡ando a,desconexåo do (a) Pregoeiro(â) persistir por tértrpo superior a l0 (dez) rninutos, a sessäo do pregäo na
forma ¿lelr",lnica será suspênsâ, e'seiá'reiniciaC'a somente decorridas à+n'lvinte e quatro) horas ãpós a
ccmunicaçäo do fato aos participantes, no sftio eletrônico utilizado para divulgação

7.33- DAS CONDIçöES GERAIS: N0 julgamento das Propostas de Preços seTá declarado vencedor o licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste eclital, apresentar MENOR PREçO POR LOTE, conforme
definitlo no preârnbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adludicado.: 7:35.1- Näo seräo considerades ofertas 0u vaniágens näo previstas neste edital.

7.33:?.- A intirnaçõc dos âros proferidos pela adnl¡nistraçäo - Pregoeira oû secretário(sl : será feita por
meio Cê clivulgação através clo Sistcma de Pregäo Eletrônico (liðitaçöes) dô Comprasnet no "chat" cle mensagem,
e-rnails, e mediante afixaçäc'de qópia Co'extrato rcsur¡ido cu ddíntêgra clo ato:ro flanelógrafo do Depértamento
de Gestão de i-icitäçöeS då Prefr:itura rle CAUCAIA e Diário Oficial dó Municfpic-DOlv4, coñforme disposto na Lei
OrgânicA do l,{unicfpio. '

8- DA(S) DOT^çÃO(OES) ORçr\MENTÁRIA(S)
l l'

8.1- As dèspesss dêcorrentes das cöntrataçöes corrcråb à ionta Cê recursos bspecfficos consignadoá rro respectivó
Orçamento trrlunicipel, inerehtes ao(s) órgäo(s) participarrte(s) deste processo.

9- CONSULTAS, RESPO$TAS; ADTTAMENTO, DtLtcÊNClAS, REVOGAçÃO E ANULAçÄO

9.1- Qualquer pessoa ffs¡caìou jurldica poderá, no prazo de até 03 (três) dias riteis antes da data fixada para
recebirnento cJas Propostas cJe Preços, sclicitar'esclarecimerrto e ou impugnar o'ato convocatório deste Pregäo.

9.1.1; Decairá do direito tle impugnar os termos do editaicle licitaçäo pérante a Administração aquelë que
não o fizer dentro do'prazo fixaclr nerito srlbitem, hiþótese em que Tal comunieação håo terá efeito de recurso.

9.1.2, A impugnaçäo feita tèmpestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar clo processo licitatório
até o t¡'ånsito ern julgadc da Cecisão a elu pertinente.
9.2- Sornente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes meCiante petiçäo
confeccionada em máquina datilcgráiica ou impressora eletrônióa, em tinta näo lavàvð|, dãsde que Oev¡Oåmente
prctocolada via e-mail: pregoescaucaia.ce@gmai!.ccm, que preencham os seguintes requisitos:

0.2.'!:- C endereçamento o (a) Pregoeiro(a) cla Prefeitulra cle CAUCAIA;
9.2¡2-'A identifìcaçåo precisa o completa'do autor e seu'representante legal (acontuahhado dos

documantos ccmprobatórios) se for o caso, contendo o ncme, prerìome,'estado civil, proÍissäo, domicÍlio, número
Co dccurnento clo iCentificaçåo, devida¡nente datacla, assinacla e protocolacla na secle do Departannento de Gestäo
de Licitações tla Prefeifuriì de CAUCAIA; dentrc do pi'azo eclitalfi¡ô; .'

9.2.3- C fato e o tunCamento jrrfdico de seu pecliclo, irrdicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4- O'pediilo, corn.suas especificaçöes;

9.3- Cabèrá o (a) Pregoeiro(a) declCir sobrc a petiçäo no prazo de 02 (dois) dias riteis.
9..'l- A. rcsposta Co fi4unicfpio de CAUCAIA - CE será disponibilizada-a toCos os interessados mediànte afixaçåo rJe
c/rpia da'fntêg¡a Co ato proferiCo-pela aUminis-tração no flanelógrafc Co Dcpartamento'de Gestäo de Licitações Ca
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PREFEiTURÀ DË -: Procuradoria-Geral, do MunicÍpio
orpRninMerur0 oË aesrÃo D E
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Prefeitura de CAUCAIA, ccnforne, ¿iip.oçto na Lei Orgânica do lìJlunicfpio e
lnsiruçöes. 

.. ..,_ ' :.Ìr. .' lì :

'9j5- O ad:tarnento prevalecerá sémpre ern ielação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petiçäg de irnpugr:açflö cont¡a o.äto convocatório que importe ern
sdiá designada nciýa .dáta parar a, realizaçåo clo certame, exceto c¡uando, inque
afetar a formulaçåo das Propostas de Preços.

constituirá adita mento a

mäditicaçao"dos termos do edital
stionave mente, a alteraçäo näo
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9.G.{- Qualquer moditjcsçfl9 nesto edital será divulgada pela mesnra forma que se deu ao texto original.

9.7- DIHGÊhlClA: Em qualquer fäse Co procedimenfo iicitatório, o (a) Pregoêiro(a) ou a autoridade superior, poderá
promover Ciligências n_o;sentiCc d:pbter escJai'ccimentgs,,confirmar iiÍormaçöes"o'; perniitir sejam sanadas fa!has
fo:'rnais de Cocurnentgçã.0 que cclnnplementerh a instruçäb dò processo,-veCacla a,inclusäo posterior de documento
ou informaçåo qr¡o Ceveiia constar origin?riamente da.Þ¡gposJa cu da Habilitaçäc, fixando o prazo para a resposta.

9.7.1u Os licitantes notificados para prestar-quaigq_uer êsclarecimèntos adicionais deveråo fazê-lo no prazo
determinadc pelo (a) Pregoeiro(a),'sob þena.cle.dè-sclassificaçåo/inabilitaçåo.

9.8. RËVOGAçÃO E /\l¡ULAçÃO: O Municfpio de CAIJCAIA - CE poderá revogar ou anular esta ticitaçäo, em
c¡rtalquer ètapa do processo.

'!C1" Ð.¡1 i;,AF,lti?F.L¡74çAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
" ,r':.i ,.i ""

10;1- As obtigaçöês decorrentes'da presente licitaçåo seräo formalizadas nnediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, subscrita pélci Municfpio, aträvés cla Secretaria Gestora, representada pelo(a)
Secretário(a) Orclenaclor(a) de Despesa/ Ordenado(a) de Despesa, e o licitante vcnceclor, que observará os iermos
clc Dccreto ttrluriicipal n" 1.195, cf¿10 cle rn¿irço de2021, da Lei n3 8.666/93, cla Lei n.o'10.520/02, deste edital e
clemaisnormaspeltinentes, r" " r' ,' rrr ì :

1,t.1.1- lntegra o prescntê instrulnentô (ANEXO lV) o nnodelô cla Ata de;Rêgistro cle Preços a ser celebrada.
10.1.2- Os licitantes além das obrigaçöes res'¡ltgntes da observânciiì da Legislação aplicável deveräo

obedecer àt disposições'elencadas na Ate de Registro Ce Preços- anexa a este edital.
10.2- HomolCgada a licitaçäo pèla autoridacle competente, o'Municfpio de CAUCAIA - CE convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata cle Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contrataçäo entre
as paites, pélo prâzo previcio, nós termos do modelo que integra este Edital. : .

',A.2.1- O Licitãnte Vencedor teriå o prazo de 05 (cinco) <jias úteis, contaclo a partir da ccnvocaçäo, para
subscrever a Ata de Registro de. Preços, Esie prazo poclerá ser prorrogado unla vez, por igual perfodol quánOo
solicitado päto Licitante VencedÖ:"durãnt'e o seu tiansiurso 

-e 
desðe que ocorra justo motivo ãceit'o pelo t'lluhicf pio

de GAUGAIA - CE,
ß,2,2- A recusa injustifCeda' ot¡ a caiência cle justo motivo da vencedora cle näo forrhalizar a Atä de

RegisÍro ile Preços, no ptazo estaleleciCo, sujeitará a Liciiante à aplicaÇåo clas penaliclades prevfstas neste Edital.
l0-3- lncurnbirít à admin.istraçäo'pisvidenciar a publicação do extrato da Ata cle Rêgistro de Preços nos quadros de
cvico-cos órgåos públicòs mùnicigais, nà forma prevista na Lei crfãnìCá ãã n¡uniüpiò, até o quinto clia út¡¡ do ilìês
sl'bsequor:te ao C.-" sua assinatura. O rnesmc procedirnento se adotará com relaçåo aos possíveis termos acliti,ros.
'19.4"/t/,ta de R'Êg:stro cle Pi'êços cir poderá ser alteracla em co¡rformiclade corn-o disposto no Dêcreto fv¡lunicipai
n"1.195 tle '10 cJe lnarço de 202'Í, e rrô'5 ariigo$, 57, 53 e 65 cla'l-ei"n.o 8.666/93, exceto os acréscilnos cle que trata
c$1"doart.65. : - : '

1C.5-'¡. Ata dc Registro cle Preços ¡:'rocluzirá seus jurfdicos e legais efeitos â pâr1ir clata de sua asbinatura e vigerá
PELO PRAZO DE l2 IDOZE) MESE.S, admitinclo.se, porém, a prorrogaçäo 'da vigência dos contratos'ãelä
decor¡enle, nosterrnos CoÌartigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a proposta rsgistrada continuarse mostrando
fneis vantajosa à administraçäo, : ,

Í0.G- A A.ta de Registro de Preçds não cbi'iga o l/unicf pio a firrnár qualquer contrataçäo, podendo ocorrer licitaçöes
especfficas pare o objeto licitaclo, obedecida a legislaçäo ¡rertinente, sendo asseguraCa ao cletentor clo reç¡istro a
preferr:ncia de execuçäo, em igualdade cle conCiçöes.

10.7- -O 
diieito de próferência-de que trâta o subitem'änterior poderá ser exeicido pelo benéficiário do'registro,

guanöo o tt/tunicfpio optar pëlâ ccintrataçäo do objeto cujo'preÇo está registrädo, por outro meio legalmente
perriritido, que häo a Ata de Rêgistrc dc Préços, e o pre?o cotädo rreste for igual cu superiôr ao registradó
1.0.8: C prcço registrado e os respéct¡vos fornécedirres-serão divulgados no quiidro de avisos clo Depãr"tamento de
Ggs!äo de Iicilações cla Ptefeiturfe de CAUCAIA d ficaiäo à disposiçäc cJuraite á vigência dnr Ata Ce Registro de
Picç.oc.i'.;i:
lC,q; g ftiunicfpio ¡nonitornrá, llelo nhencs tiinestraliriente; oc preçcs dos'sêrviç<ls, arraiíalá o mercado
consta.ntehente e poderá rever,os preços registrados a qualquer{empo, em decorrência Ca redução dos preços

_R
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10.11- Antes de receber o pedidro de execuçäo dos serviços e caso seja frustrada a negociaçåo, o contratado
¡loderá ser liberadc cic compromi-sso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaçäo
Ce comprovantes, que näo pode cumprir as obrigaçöes assurnidas, devido ao pl'eço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado, por.fato superveniente.
10.12- Em quaisquer hípótoses ob preços deccrrentes cJâ revisäo não poderäc.ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendó;se a diferenÇa perçentual apurada entre o valor originalrnente constante da proposta r1o
l:citante e aquele vigente no mercadc à.época clg registro - equaçäo econômico-financeira.
10.13- Para efeito cle'definiçåo do,preçó dô'rnercadõ scräo.tonsi-derados os preços que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo. frrlunicÍpio -pära' detenniríado item.
10.1I- Descle clue devic.lanrente justificada a vantagem, a aiA Ce registro de preços, durante sua vigência pocjerá
ser utilizada por qualquer ólgäo ou eniidade da aìministraçao pública nrunicipal c¡ue não tenha [articipaCo do
cei'tame licitatório, rnediante anuôncia do órgão gel.enciador.' 10,14.1- O quantitativo decorrente da5 aclesöes à ata de registro dè preços näo poclerá exceder, na
totaliclatìe , ao eicb'rp do qr.rantitativo de cada item registrado na ata de régistro de preços para o órgäo gerenciador
c órgäos particpantes, independenternente do número cle órgðos nao participantes que aderirem. 

- -

r1- DA EXECUçÃO DO CONTRATO

praticaCos no mercaclo ou cJe fato.que åieve os custos Cos bens registrados.
10.9.1- O Municfpio conriocará o licitante para negociar o preço regictrado e

tì:tQr. ædo, sempre que ver,ificar que o pieço- registrado estiver acíma do preço de meicado
..f O.t!q- Em caso de allera'çäo dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto
1;195'de 10 de niarço de 2021." '' '

a) 'a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tctal oç em parte, os produtos em que
se verificarem vfcios, defeitos ou incorreçðes;
b) rgsponsabilizai-se petbs danos causáCos'diretamente à Adnrinisiraçäo ou a terceiros, decorrentes de
s'laculpa ou dolo na oxecução dc serviço, näo cxcl,-rinclo our reCuzindo'essa respcncabilidade a fiscalizaÇão
cr! o acompanhàmentô pelo órgåo interessado;

1Í.1-'0.4.S ORDENS DE SEll\,.çOS: A execução do serviço se dará mectiante expecìiçäo de ORDEM DE
SËRVIçO, pcr parte da Adrninicträçäo ao'lic¡tante vencedor, que exciutará'o ôbjeto do Registro cJe Preços, cle
acordÖ com a conveniência e oportunidacle adrninistrativa o a necessidade Ca Secretaria.

11.1.'1. A crdem cie serviço emitida contelá o detalharnento do serviço, cie forma clara e com as clemais
i.rÍonnaçöes inerentes aos servlçós prestaCos, dêvendö ser cntregue ao benéficiario ctó registro no seu enclereço
Íísici:, ou ênviaCa r¡ia e-mail que scrá cnvîado ao'seù cndereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da
próprla Ata de Regislro cle Preços.

11.1.2. Observaclas as c.lelerrhinaçÕes e c.rientaçöes constentes cle ordem de serviço, o contratado deverá
rdalizar o sorviço no local'ÌndicaiJo pela ioriiratante, Oentro do pràzo e horários previstos, opcrtunidade em qLte
:'eceberá o atesto deciarando a exÖcuÇäo clo serviço-prestaclo. :

tt.t.¡. O aceite da exècl¡çäo'pcio ór$ão iec'ebedcr nã0 êxcluia resporisab'iiidade civildc'contratante por
vfi:ic cle quelcuer problema na execuçäo Co õerviço com as éspecificaçöes:r:stebelecidas no Þ.nexo cleste ecj¡tal
cluanto aos serviços executados.

11.1',;4. Pcderäo ser firmadcjs contratos decorrentes da Ata cle Registro <Je Preços, que seräo tratados de
forma autÖnolna e se subrneteräo igualmentc a todas as disposiçöes constantes da Lei n.o 8.666/93, incltrsive
qr.iantoalteraçöese'rescióäes. - ,' ':

11:2. - DA FCRMALIZAçÃO/EXECUçÃÒ DOS SERVTçOS :

11.2.1. Os'serviços licítados/contratadãs seräo executaåos mediante expedição deORDENS DE SERVIÇOS, por
pafte da adrninlstraçäo ao licitante vencedor, que'inCicarão os cluânt;tativos'a serem executaclos, cle acordo com a
ccnveniênbia e oportunidade aCmihistratirra, a necessldade e disponibilidade fincnceira Ca Contratante.
11 .?-.7. Os serviços cleveräo ser iniciaclos no prazo máximo de até 24 (vinte e quatto) horas a contar do rccebimento
Ca OiCenr dc Serviç0. :

11.3. 'Os serviços deveräo ser exeöutados observando-se rigorosamente as condiçöes contidas no Projeto
Dásico/Terrro de Re.rerênciá, nco ânexós deste lnstrumênto e diriposiçöes constantes daProposta vencedora, bem
ainCa às nor!'nas vigentes; ässurn¡ndo o éontratado a respcnsabil¡àadd pelo pagamento cle toùos cs impostos, iaxas
e qtta:s<¡uef Ônuc de origem fecleral, estadual e municipal, bem conro'qua¡squer encargos judiciais ou extrajucliciais,
sejanr trabalhistas, previdenciár'ios, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam
impuláveis, inclusive com releçäd a terceiros, c, ainda: '
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12. Þo pREço, Do pAG.AMEiqro, nFn¡usrE e REEeu¡LíaRlo
. i:. .' '' .-

{2.1. PREçOS: Cls:pieços ofertados dèrfo,-n 9er apresentados conr a inôiCèncìa cle todos os tributos, encargos
trabalhistas, prevideniiários, fisoais e comerclais, tgxas, fretes, seguros, direltos autorais, desloçamentos de
pessoal e máterial, cuetob e demals.Ceçpesas,previsívòis que possäni incidir sobre a conirataçåo, inclusive a
rlrargemclelucro, ..,"'....-'

12.2. PAGAMENTO: O pagamentc será feito na proporçáo da execuçäo do seruiço, segunclo a ordem dê servlço
expedida pala Administraçåo, de cbnformiclade corh as nctas fiScais/iaturas de,ridamente atestada pelo Gestor da
despesa, aicompanhadas das Certidöes'Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas
atualizacias, observadas als condíções da proposta.

12.2.1- O paganrento sefá efetuado em até 30 (trinta) dias após o encarrrinhamento da documentaçäo
tratada neste sÛbitefi, observadas as disposiçÕes editalfcias, através de crédito na Conta Banuária do contratado
ou através de cheque nominal.

12.3; RËAJUSTF-.: Os valores constantòs das propôstas não sofrerão reajuste antes cle decorridos 12 (doze)meses,
hipótese na qual poCerá ser utilizaqlo ö f nCice IGP-f\,I cla f--undaçäo Getúlio Varqa;

f 2.4. REEQUILiBRIO ECONOMTCO-F¡t,lANCElRO: Na l"fipótese Ce sobrevirenì'fatos inr¡:revisfveis, ou previsfveis
porém de êonsequências inÖalculávêis, retardadore's ou impedit¡'/os cla execuçäo tJo ajustado, ou ainda, em caso
cle força maior, caso fortuito ou fatc tio prlncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
poderét, mediante procedimento administrativo onde reste <lemonstrada tal situaçåo e termo aditivo, ser
restatrèlècide ä ielaçäc qLre as partes pactuaram inicialmente entre os encargoc do contratadó e a t'etribuiçåo da
Adnriinisiraçåc para íi justa relnuneração da execuçåo, -cbjetivando .a manutehçäo do equilfbrio econômico-
financc;iio inicial Co contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" cla Lei Fecleral n.o 8.666/93, alterada c ccnsolidacla.

r3. DAS SANçÖES

13.1. O licitente que, convocado dentro do prazo de veliclade da sua proposta, dcixar de assinar a Ata de Registro
tle Preçcs; Contrato ou Orclem Oe'Soniiços, apresenlar clocunlentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o
retarclamen;o da execução dc sori objcto, rìäo mantiver a proposta-cu lande; falhar ou fraudar na eixecuçäo do
ccntrato, compcflar-se de modo in:clôneo ou oometer fraudc fiscal, ficará impedido de licitar e contrata¡' com o
$f l;ricíi io de CAUCAIA ô será descie<ie'nciado no Caclastro Câ Prefeitura'de'ii.rJCA|A pelo prazo cle até 5(cinco)
âiìos, sem prejuízo Ce aþlicação ctàs se(,uinies multas e clas demais cornineçöês ltlgais:

13.1 .1 , multà de 201/o (vinte por cento) sotrre o valor acljuc,licado no caso cle:
a) recusar em assinar o conirato;' b) apresentar documentação faisa exigida pará o certamë;
c) näo rhañtiver a pioposta ou lance;
d) frauCer na execuçäo clo serviço/contrato;
e) comportar-se cle modo inidôneo;
13.1.2. multa moratória cle 0,5% (cinco Cécimos por cento) pot dia de atraso no execuçåo do serviço

soiicilaclc; coiìtades do recebimento da Ordem de Serviços, até o limite de 15% (quirrze por cento) sobre o valor da
compra/scliciiação, caso seja inferio¡'a 30 (trinta) dias;

13.1.3. multa moratória dé 20o/o ivinte por cento) cobre ö valor cJo serviçc/colicitaçäo, na hipótese de atraso
snperior a !p (trinta) ,clias na eyeg,riçäd 

9os 
serviços. , 

',' ' . -

13.2. Na hlpótese cjè ato iifcito, outias ocorrên<;ias que possam acarretär traiìstornos ao clesenvolvitnento das
atividades Ca aCnninistraçä'o; desde queïáo cáiba a apl:caçäo de sançäo mais gtave, cu descumpriméntäpor parte
rlo licitante de qualquer das òbrigaçöes definidas'neste'instrr¡mento; ou'e.ln ouiros documentos que o
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complemc'ntem, näo abrangidas nog subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes
previstas na Lei no 8.66ô/93,,a|lgrada'c consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as geguintes penas:

a) acivertência;. ',. .,.

,i, b) rnulta,del%(u¡ipb¡cento) a',ë;2)o/o(vinteporcento) sobreovaloróbjetcidaiequisiçäooudovalorI ^ global'da ata dé registro de preços oú do contrato, conforme o caso;

13.3. O vaior da multa aplicacla rJeverá ser recolhido ao'lesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisäo do recu:so,'þor rneio de Documento de Arrecadaçåo Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor dá multa não fcç pago, ou depositadg, sorá automaticamente descontado do pagamento a
queolicitantefizerjrts,-'; ,,'., ','': '.. , :

13.3.2. Em caSp'de incxistêncial.'ou insuficiêniia de crécjito do licitantel o:valor devido será cobrado
aCministratil¡arnente'9¡.t inscrito como Dívidg Ativa do Municfpio e cobrado mediante processo cie execuçäo fiscal,
conn os encargos ccnesp<indentes,,., .'" ' ., , ^'. ' ',t,;.,..

..,lti.

DËnARTAMENTo or crsrÃo oe uctraçÕss

f 3.4. O forneceCor bencficiário da ata terá o registro de seu preço cancelaclo quanCo:
13.4.1. descumprir as condiçöOs da Ata de Registro cle Þreç'os;
13 4.2. nåc retirar a respéctivâ nota cJo empenho ou instrumento equivalente, ho prazo estabelecido pela

Ac!ministraçåc, sem lustificatina aceitável;
13.4ir1. l.täo aceitarreduzir oþeu preço registrado, na hipótese de este sé tonrar superior aqueles praticados

no mercado; :

13.4.4.liver preSentes razões de interesse público.

13.5. PROCEDIMEI'¡TO ADMIN¡STRATIVO: As sançöes seräo äplicadas após regular processo aclministrativo,
assegurade a anpiä defesa e o coÀtrccitório.' 13.5,1 . No prccesso de eplicaçäc de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguihies prazos de tlefcsa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançóes exclusivamentê de multa e adVertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municfpio de
CAUCé.IA e descrecJenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAI.JCAIA pelo prazo de até 05 (cinco)' ancs.

,!4. FRAI-'DE E OTRRUPçÃO

14,1. As licitantes cleve:'äc óbsen-¡ai os mâis aitos padiöes óticcs ciurante'o processc licitatório e a execuçäo do
eontrato, estando sujeltas às sançðes previstas na legislaçäo brasileira.

15. DtSPOS!çOES GERÂtS

15.1. As not:mâs que disciplinam este Pregåo Eletrônico serão sernpre interprelaCas em favor da ampliaçäo da
clisputa enire os interessados, atendldJs otintelesse pr'lblico, sem cctnprometimento da segurança e'do iegular
funcionamerrto cle administraçåo.' , -

15.2. Os casos cmissos podêrão scr resolvidcs pelo (a) Pregoeii'o(a) clurânte a-sessäo e pela(s) autoridade(ri)
eornpetentã(s), em outros'casos, medianie aplicaçäo do óap¿f-¿o art.'54 da Lei n.o 8.666/93.
15.3. O não atendirnéntó de exigôniias formeis häo esGenclais näo lmportará no afastamento do licitante, desde
que qeja.possfvel a aferiçäo da sua qualidade e a exata compreensåo da sua proposta durante a realização da
sessäo pública cle.ste Pregåo Eletrônicc.
1ti.4. Þ. adjtt'dicaçäo-e å homologação clc reeultadc desta licitaçåo näo implicará direito à contrataçäo.
'15.5. Nenhuma indenização seiá devitla às licitantes peia elaboraçäo eu pela apreseniação de documentaçäo
rcfcrente ec preconte ediial, nern cm relaçåo às expectativas'cle conirataÇöes tlclafclècorrentes.
{5.3. A l{cnclogaçäo clo presente procedinrento será dc conrpetência da(s) autoridade(s) cornper.ente(s).
'!5.7. Na contagem dos prazos ectabeleci<los neste eclital, exclui-se o Cia de infcio de contagem e inclui-se o dia clo
liencimento; observendo-sequc só se iniciam e vencern Þrazos ern dia de expecliente normal no Mtrnicípio, exceto
gr:ando for expressannente estabc:ecido em contrário
15.8. Às cefldÕes <le comprcvãção de regulari.ladè, benl como as de falência è còncordata, caso exigiclas nesto
edital, que nåo apresentaram expres5amente o seu perfodo cle validade, cjeveräo ter siclo emitidãs nos 60
(sessenta) dias anteriores å data marcada para a abertura do certeme.
15.9. Para cJirinti;'; na esfe:"a judiCi:l;as questões criuncias do presente edifal será competente o Foro da Comarca
do CAUCAíA - CE.
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hor'ários de 08:00 às 12:00 horas, na sede do Departamento de Gestäo de Licitaçöes de Licitaçåo da Prefeitura de
CAUCAIA, sitr.lacla tto cnclereço ccnstante nc suþitem anterior, ficanclo os autos clo ¡rresente prccesso aclministrativo
Ce Piegão à dispçsiçåo pe-ra Ýistad ö confc:'ência dos interessados, ficando o liciiànte obrigaCo a;

a) pagamonto da taxa r,o valcr de tì$ 20,00 (,.,inte reais) de cópia reprogr:áfica, por meio de Documento
c,ie,Arecadá{aoruiunlcipel-DAtr.4;òu . :, . . l: .'-'I'"''i

b) fornecêf CD ROOM, PËN DRIVE. : . . ,;,

15.11.1. C referido . edital e seus..i anqy,os tamþé:"n estäo disponfveis no seguinte sítio virtual:
wv¡¡r.tce.ce.gov.br/licitaco'es,"nos,lermos'dá'lN 04/201S.TCM/CE, e no siie'wmru,.comnrasnet.qov.þr.
15.12. O Pr:ojeto Básicci/Ternio de Referência:podeiá ser examinado por qualquer interèssado na sede do
Departamento de Gestäo cle Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA.
15.13. Todas aS normas inerentes à contrataiäo; disÖrlnrinaclas no Anexo - Projeto Básico/Termo de Referência
désie lrtsirumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas petos ticitántes quahdo da elaboraçäo
c{c suas Fropostas de Preçós. '
1õ,14. No i¡:ieressa da A.dministråçåo Municipal e sem que caiba às licitarrtes quailquer tipo cle in<lenização, fica
asseþurado à autoriCade competénte: ' :

a) àlterar as condíçöes, aquàlquer tempo, no todo ou em parte, da prèsehte licitaçäo, dando ciência aos
interessados nä'forma da le.gislaçäo vigente. : ' -'

' b) anulaf eu revogar,'ffct töCo ötr em parte, a'presente licitaçåo, a qrJaiqüèrtempo, disto clando ciência
aos interessados mecliante publiCaçäo ne fcrma cla legislaçäo vigcnte.

15.'!5. Os'avisos cle prosseguirr.ento Cas sessões, a decisåo sobre cs recuisos interpostos, a Anulaçäo ou
rc¡togaçåo seråc'feitos aôs interdssàdos nreCiante publicaçäo no flanelógrafo clo Departanrento de Gestäo de
LicltaçÕes clã Prefeitura fvlunicipiìi de CAUCAÍA, no Diá¡'io Oficial do t\4unicípio.-DOM, cc¡nfornre clisposto na l-ei
Crgånica do Municfpiô e no site @,
15.16. Todà a ciocumentaçäo exigida devêrá ser apreseniada em original ou por gualqtrer processo de reprógrafia,
obrigatoriãmente aritenticada em caÉórlo, Caso esta do'curnentâçäo tenha sido c.miticla pela lnternet, só será âceita
após a confirmaçåo de sua autenticidade.

c
o
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,, pRoJETo sÁsrcolreRuo DE nerenÊ¡¡c¡R
, . , .' N" 2q21 .06.21 .00:l , : , ,

.r'.!-lÈl PRI DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

r. óneÃo GEREltclADoR:

. pRocuRADoRrAoennì-oc.¡/uNrcrpro

z. óncno(os)PARTtcipANTEg:
:. sEcRETAnin,oe EDUoAçÃo;:iclÊru.crR E TEoNoLoGtA

' : l¿' - '" ' 
' 

; '":''

DO OB.!ETO: REGISTRO DE-PREÇO'PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÄO DE EMPRESA
ESPECI¡.LIZADA EM nnrsrnçÃO DE SERVTçO,S DEVtctLANC|A PATR|MONtAL E SERV|çOS DE ESCOLTA
ARrvlADA, PARA SEGURANç¡. DE MATERinrs os vAr-oRES, DE tNTEREssE DA .secnernntA DE
enucnç,Ão, c¡Ê¡¡cin E TEcNoLoctA Do r¡u¡llcfplo DE cArJcAtA/cE.

OBSERVAç.ÃC: lntegram o þr'esente Projêto Básicoffermo de Refèrênciá; os anexos: I (Lotes/ltens e
especificaçöcs d9s produtos) e ll (Fiabilitaçåo necessária à participaçåo do procedimento licitatório).

3. JUSTIFICATIVA:

A contrataçäo visa assegLtrar que os materiais cje,valcres sejam armazenados nessa Secretaria e distribufclos, de
fo:'ma satisfatória ò'segura.'Neste' contexto, a contrataçåc de uma empresa especializada de segurança se
enquadra com perfeição nesta situaçäo, pois irá aesegurar ccrn eÍetividade a execuçäo desses serviços ao longo
clo pcrfodo contratual, bem como garantir que não haja perdâ ou prèjuízo oos cofres públicos,

:':.r,,

4. DOTAçÃo{OES) ORçAt/rENrÁnla1S¡:
Lici',açÊlc realizaCa rnecliante registro"de preços. Quesito nåo aplicável.

5. FONTE(S) DE RECURSOS:
t.icitaçåo realizada mediante registro Ce preços. Quesito nåo aplicável.

6. VALOR GLCBAL ESTIÈIADO:
Rg 3 s77,34b;00-(très milhoeg à¡tc,pento's e setenia e se-te rni! trezent,ôs è {uarenÈa reais)

1. qÈTODOLOctA DO. ORçAMENTO:
Orçämènto baseado em pesquisaé cle preços realizadas þelo Setor de Compras e Serviços clo municlpio, conforme
|\/apg cgmRargJiyo d1oreços 9.rr 3ng\o ao¡ aulo3 ,: .t - ì : . ,,

s. De ronr¡ALtzAçÃo/EXECUçÃO DOS SERV!çOS
8.1. Na oxeõr.¡çäo Cos Serviçob, Cevoråo permanecer or¡ iccål inCicado a quantidade mfnima de sois vigilantes
armados.clq-fAnte ?4 hqt:âs com intrajornacta dc turnos de i2x36 horas.
8.2. Oq serviços devefão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissäo
Ca Ordenl dc Serviço, onde a ennpresa vencedora 3e aprcsentará junto a Secretaria requisitante com os vigilantes
cievícjemenie.autorizaCog pelo Qepartamento da Polícia Federal do Estadc.
S.3. Toclcs os cr¡stos referentes a pr:_eslaçäo.de serviço,serão de responsabilidaCe da enrpl.esa contratada.
áErr.',x¡.il¡Elrc Dos SERV!çòS - trÈl¡'oz-- 

-''-'--'-- -:":- I - j '

8.4. A Preslação de Sqrviços d-q,escolta deverá ser re¿rlizada por no mlnimo 0.t (quatro) agentes de escolta
armaCcs e cgttlpados- ccm. coletes a prova de balas, 04 (c¡uatro) pistolas 380, O2.(duas) escopeta calibre 12 em no
mllimo 2 r1èíc,ttlos (04 portag) ano não lnferi'oi a 2020 pära acompanhamento Ca nleicàdoria transportacla.
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{1.DO PAGAMENTO
f 1.1. Afatura ielativa aos serviços'eXecùtados no perfcdo de cacla mês civil deverá ser apresentacla à Prefeitura
Munidipal de Oauca'ia, até o 5o (quinto) dia rjitil do mês subeequente a realiz.açäo'dÒs serviços, para fins de
conferôncia e etestaÇão.
11.2. C(s) pagamcrrlo(s) será(ão) efetuado(s)'em åté 30 (TRlÌ.lTA) DIAS aþós a'emissäo da l.lota Fiscal, mediante
atestê t,os Serviços e o encaminharnento da documerrtaçåo necessáriâ, observada teclas as disposiçöes pactuadas,
através de crédúo na conta banccria'do fc;'nececior, acómpanhado da seguinte clocumerrtaçäo:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, deviclamente ateslada felo gestor <jo conirato;
b) Prova de RegulariCade relativa aos Tributos Feclerais e à Dfvida Ativa da União, inclusive em relaçäo as
contribuiçöes sociais ;

c) Prova cle Reguláriclade'relativa'a Fazendä Estadual; '

d) Prova de Regrrlaridade relativa a Fazênda Municipal; :' ,

e) Prova clè Reguiaridade ielativa ao'FGTS;
fl Prova de Regularidade relativa à Justiça rlo trabalho (Certidão Negativa cle Débitos Tralralhistas - CNDT).
11.3. Ocorrenclo erro na fatura ou outra circunståncia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cientificada; a finr de que tome providências.
11.4. Poderá a ÇOITITRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nôs seguintes casos: quando a
CONTF;\TADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
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8.5. Os serviços cleveräo ser iniciaCos'no prazo máximo cle 24 (vinte e quatro) lroras contados a partir da enriösäo
da Or:clem de Serviço, onde a^ emprqöa'vencedora se apresontará junto a Sectetaria requisitante com os veículos e

. . , : .agentes de escoltas, esses deviisnìente autorizadcs pelo Depart'amento da Polfòiå Federal do Estado.

,,,:'.,',' ....9,9,:,J9dgs os custoS îefe'rentes.a prestaçåg.de seruiço de escolta'serão de responsabilidacJe'da empresä:¡" ¡''i¿ntrata¿a '1 '' j :;; -

c. Do ACoMPAI.¡HAMENTO E F|SC/\LIZAçAO DOS SERVTçOS
9.1. A execuçäc doc serviços sei'ä'mediante atxpedição de ORóEMI DE SERVIÇO pela unidade demandante.
9.2, A cxesuçåo dos serviços 9erá.acompanhacla e fiscalizada por servidor da Seô.retaria, o qual deverá atestar os
Cocumehtos Ca despe.sau Quendo compfovada a fir:l s qorreta pxecuçião para fins dè.pagamentc;
9.3. A presença da fiscalizaçäo.de Secrqtaria nåo etide nem diminui a responsabiiiclade.da empresa contratada;
9.4. Caberá ao servidor.rlesignado atestar os seruiços dç..âcor<lo com as referências dos serviços constantes no
Projeto Básico. t, 

,. 
.. t'': 

.' 
:,- ', I . l. '

lO.PRAZO DE UGÊNCIA
10.1. A Ata de Registrd dc Preços proCuzirá seus jurfdicos'e legais êfeitos a partir data de sua assinatura e Vigerá
pelq F¡¡'azo cle 12 (DOZEI MESES, adrnitindo-se, poréin, a prorrogaçåo da vigôncia dos cbntratos dela decorrente,
nos te-i'mîs do artfgo 57; cla Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos ós demais requisitos do Decreto Municipal de No
1.195, de 10 de nrarÇo de 2021;' '

12. DAFORMADEApRESENinçÃCOnbPROPOSTAS -:
'12.1. lja proposta Co preços deveiáóonstaras especiíicaçries detaiiräda da especi{icação'Jo item, já considerando
todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesaS que incidam direta ou indiretamente
s<;bt'e o sgrviço, mesmo que näo.estejanr registrados neste documento;
1?-.2. A.licitante deverá garantir a execuçäo dos seruiços sem qualquer falha, e se caso constatado alguma
imperfeiçäö, teräô que qxècutar os serviços novamente e a licitante será submetida às penaliclacles cla Lei, além do
registro da falhä no Cadastro de.Fornecedores Municipal.
12.3. A unidade, gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

ho.mologaçäo da iicitante, para verificaçäo do atendimento das espeôiiicdçöes nnlnimas clos serviços consiantes
neste termc.
'12.4. ,Será consideroda vencedora a licitãnte cuja proposta contqnha o lì/tENOR PREçO POR LOTE, desde qué
atenclc as exigênciaé ccñtidas nèste Projeto Báslco/Termo'cJe Referência.

$
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., 13: DA ATA DE REGISTRÓ DE PREçOS ' 
"13.1. Para a;exeöução dòsserviçcs seräo emitidás OIDENS DE SERVIçO, ern conformidade com o(s) futuros

contrato(s) a serem firnlado('s);
13.2, ¿\ Ata de Registro de P.reços produzirá seus jurfdicos e legais efeitos a partir da data Ce assinatura e vigerá
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porérn, a prorrogaçäo dos contratos dela decorrentes, nos termos
da i-eiFeCeral8,666/93, satisfeitoQ; ainda, os de;"nais requisitos do Decreto l!.íunicipalde.No 1.'195, cle 10 de março
de2}21i ' 1 ".
iã ã. Ãs'oOr¡gaçöeé decorrentes <Já presente licitaçåo seräo.formalizadas'mediåhte lariratura cla respectiva Ata de
Registro de Preços, subscrita pelc Municíþio, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a) Ordenador(a) de
Despesa e c(s) licitante(s) vehcedoi(es), qr.re'obsêrvar gs_termcs do Decreto Municipal de No 1 .195, de 10 de março
de 2C21, da Lei no 8.666/93, da l-oi no 1C:52C102, do eclitäl e demais normas pertinentes.

,-''14. DA GtiSTÃO Ë FISCALIZÂçÃO'CONTRATI'AL
14.i. A gestäo e fiscalizaçäo clo contrato caberá ao Orclenador de Despesa competente ou a quem ele a designar
corn esta, finaliclade,.devenclo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonåncia ao que dispöe
o art. 58, lnciso lll, cic art. ô7 da Léi Federal n" 8.666i93.
'14.2. O geqtor e fiscal de contrato deverá acompanhar ã eiecuçäö de contratos e de outros instrunlentos hábeis e
prcmover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administraçäo.
14.3. As competências; atribuiçöes e rcsponsabilidadeò ao gestor e fiscal de contrato seräo disciplinadas conformê
instrurtento nornrativo vigerite no município ou; em sua ausência, pelss disposiçöes leúais vigentes. ,

14.,+J 

^ 
presença'da fiscalizaçäo cla Se*etaria näo elide nem climinui a responsäirilidadl da empresa contratada.

1,1.5, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer proCuto que näo esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar Wazo para sùbstitu:çäo cJo mesmo'eÝentualmente fora de especificaçäo.

15. DO ÓRGÃ.O GERENCIADOR
15.1. Competirá ab'órgao Oestäido negistro de Preços:
a) Gerenciar a Ata.cle Regis{ró de Preços;
bi ProviCenciai, sernpie {ue soticitacla, a'indicaçåo'dq fornecedor detentor Ce preço registrado, para atencJirnentó
às necessiCädes rJa Administraçäo, obeCecendo à orclenn de clasgificaÇåq e aos quãntitativos definidos nesta
Ata;
c) Conduzir os proceclimentcs relät¡vos a'eventuais reneg'ociações. dos pieços registrados;
d) A¡llicar as seguìntes penalidades por descurnpiimento do pactuado na Ata de Registro de Preþos:
l)Advertênciq.
ll) liulta, nd forma prevista no instrumento ôonvocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensäo temporária dc participaçåo em licitaçäo e impeCimento d'e contrata¡'com a Administraçäo Priblica,
por piazo näo superior a 05 (cincc) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentcr do U1eg9 registradc, em razäo,do disposto no Decreto tr/unicipal de
Nî1.195, do 10 de nnarço de2021.
V. Comuñicar aos Órgåos Participantes do SRP a aplicaçäo de penalidades ao fornecedor detentor de preços
reþistrados,'

16. 'D^ DETENTORA DO REGISTRO:"
i5.1. O'detentor'do registro de þreços, durante op"azo de validade da Ata de Registro clePreçosficaobrigado
A:':-
n) ê.tender a todos os pedidos efctuados pelos órgäos c entidades participantes clo SRP, bent como aqueles
<Jccot'rerrtes de remanejamento de quartiitatiÝos registraCcs rta Ata, durantc .a sua vigência, mesmo que a
òxecução Co objeto esteja prevista paia data posterioià do seu vencimento; .:
ir) Foineccr cs bens oferlados, por preço r.¡nitário registrado, nas quantio'ades inclicadas pelos perticipantes clo
Sistema dc Registro de Preços, mediahte formalizâçäo de ccntrato, ho prazo estabelecido na Ordem de Compra;
c)Rdsponcler no Þrazc cle äté O5(cinco) diss a consuitas do Órgåo Gestor de Registro de Preçcs Sobre a
pretonsåo cie ór.qãos/ehtidadcs não partiCipantes de utilizar a Ata na condiçåo de Órgäo/Entidade lnteiessado;
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d) Estcr ciente que os materiais.cd.q uiriCoc estaråo sujeitos à aceitaçäo pelo órgåo recebedor, ao qual
rjireito de recusar caso nåq,esteja de aoorclo com o especificgdo e.sej.a gs pfgduto de qualiclade infedor ao

I
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mesrnas condjçöeq contrátuais, os acrésci
pörcento) do valor inicial aiualizado do co

mos ou supressöes que se fizerem necessários, alé,25o/o
ntrato, na form do rt. 65, parágrafos 1o e2" da Lei n.o
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8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
f) Arcar com toCas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, segLtros, fretes - carrego
e descarrego, decorrentes,do fórnècinlçnto dos itens, sern qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;
g;) Mantor a cornpatibilidaJe corn as obr:igaçöeq assumidas, durante todo o processo desta compra, de habilitaçåo
e quaíificação exigidasRa':licitaçõ.r; .

h) Substituir às sues,expensas, iðdo e qualquer bem:ent¡egue em desacordo,conÌ.as ospecificaçöes exigidas e
padrões cle qualidade exigidos, com defeitc e/or.¡ vfcio;
ii Responsabilizar-se pelos cjarlos cauçadcjs rli.rétqmcntg. ò A'dministraiao ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo até a etttrega do(s) produtb(s), lncluirído ab entreþas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Piestar todös os esclarecimêntos quc forem solic¡tddos peia Administraçäo, clurante a execuçäo deeta dos
serviços;

ffi s
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1'2-. A prosente liciteçåo se dá r,ia Siste.nra cle Registro de Preços - SRP, logo, o q;uantitativo apresentado reflete
' unra prospecçäo das podslveis demandas ao longõ dos próxinnos 12 (doze) mescs, contudo, nã'o havendo qualquer

obrigaçåo por parte do nnunícfpio-quentô a-ccntiataçäò integral e sìm, sôrnente,.om havendo necessidade e ouclernanda. I :.
'1.3. os serviços espeôificadcs, Þe¡n ccmo, a definiçåo d_q exe'cuçäo dos serviços þara.efeitos de formulação de
prcpoeta de preços consta do Anoj<o I clcste Projetci Básióbfermo de Referênciâ.

A) DOS SER\rtçOg E QUANTITATTVO9 TOTAIS DA I¡C|TAçÃO

AI{ÊXO I

"tl 
nos ITENS/LO1'Es. ,:

1.1. rJustificativa.clos Serv : A corrtratação visa assegurar que os materiais cle valores seja:-n armazenados
n'essä' Secretaria e' dístrillutdos, ce förnlâ satisfatória e sogura. Neste contexto, a conti'ataçåo de uma empresa
espccializada de seguronça se enqusdra com oerfeiçäc nesta situação, pois irá assegurar conl efetividade a
execr:cåo desses serviçoe ao lc-t1go .Jo perfodo ccntratual, benr como garantir que rräo haja perdo ou prejuízo aos
ccfres ptiblipos

01

!IEM

2. ES?EC! F1DADES/DETALHAI.ITEHTO DOS SERVIÇOS :

DETALT{AMENTO DOS SERVTçOS - tTEt/t 0l
2.1.lla'exec'üção dos serviços, deverâo permanecer em local inclicaclo a quantidade minima de seis vigilantes
armerl'os curantc 24 horas corn intrajorna<Ja cle turnos rle i2x36 horas.
2.'2._Al serviços deverão ser iniciaCos no prazo nráximo <Je 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão
rla Ordenl de Serviço; onde a empresa vencedora se apresentará junto a Secretaria requiqftante tom os vigilantes
devidamente autorizedcs pelo Dcpefamento ca polícia Federal cló estaco.
2.3. Todos bs custos referentes Íì prostaçäÒ cle serviço seräo de responsabilidadc de empresa conlratada.
lETr\L!{l;ltrntiTo Dcs sERVtçoS - tTE* 02
2.4. A. Pregtação cle Serviços de escolta cleveiú ser realizada por no mfnime 04 (quatro) agentes de escolta
armaCcs_e couipados corn ccleles a prova de l¡alas, 04 (quatro) pistolas 380, 02 (cJuas)escoþeta calibre 12 enn rrc
mlninno 2 r'ofctrlos (04 portasi:ilno näo infcrior a2020 para áiornpanhamcnb cla mórcaOoria transpcrtada.
? S'^Cg ser;içoc deverão'ser iniciedos no prazo rnáximo de 24 (vinte c quatro) hcras contados a partir da emissäo
ÿa O¡de1 cle .Se¡vjeo, onde a empresa vencedora se apreserrtará junto a Secietaria requisitante com os vefculos e
agentês de escoltas; esses deviCáinþnte dutori2ados pelo Departarnento da Polícia Feáeral Co Estado.
2'6. TocJos os cLtetos referenteg a prestaçäo de sbruiço de escolta serão de respcnsabilidade da empresace:rtratadg.'' : t
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ESPECIFICAÇÃO. QUANT DE
VIGILÂNTES rJtID. QTDE

VAL, UNIT.
ESTIIIilADO

VAL. TOTAL
ESTIMADO

Þ Diária 360 R$ 925,s0 iì$ 333.180,00

2

cia patrimonia! armada
ntrajornada composto por 03 (trés)

horas conr-intrajornada compost'c por C3 (três)
postos Cc scrviços Ce portaria rroturna (12x36

de
con't

diude
24vigilância patrimon

h

6 Diária 300 _ _ R$ 1.031,00 R$ 371 .160,00

ITF¡T
OUAI.¡T DE

:/EtcuLog PoR
RoIA

UNID. QTDE
VAL.IJNIT.
ESTIMADO

VAL. TOTAL
ESTIMADO

l-ocação de 9erviços de Escolta Urbana arnra<Já
rcalizadc por no mfnimo 04 (quatro) agentes do
escolta arnlados e equipados ccm coletes à
prova tle lralas.e.armame4to de fogo,
O$ vefculos usadcs para fazer a escolta será de
responrabiliCade da enrpresa, bern coma todos

_EsPEctIlçAçÃO

os custos Darâ â reâ lização do serviço

2 Km 100.000 R$ 31,73 R$ 3.173,000,00

ffi,
'
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.^,,.,1.^1.Éterminantementev.g,dada{tei.r:céi¡izaçaodaprestaçåodosserviços:. .., i.. i

i ":, 3;2 Recrutar os.emprcga{o,9, ern sëu nome.d sob sua inteira responsabilidad-e; de acordo com a legislaçåo" ' 'tiabalhista visente; éem-quálquerrsotidarìedá¿iã ü sFðhernnn oe eoucnçÀo, órËñ-c'ìÀ lïlöruolocn,
enrprç.gacics necessários à execuçäo dos serviços.
3.3 Arcar, com todos os impostos,e taxas dcvidos em decorrência do presente contrato, bem como com todas as
obrigaçöes lcciais, trabalhistas,.tiscais e prer/iCenciárias, inclusive as decorrcntes de aciclentes, indenizaçöes,
.rnultas, se0urÒq pagamqntos a fcrnecédores Ciretos, normas de saúrde púbJico, assim como todas as demais
obrigaçöes pertinentes;r'?qlegentlndo,,qirandc sqlicitqCa, comproväção do itrnrprimento <]as obrigaçöes aqr.ii
citadas, reservancl(j'so.q:SEcRETARIA'DE EDLjcAçÃo, ctÊÑctA É ¡Eoruolcioln o clireito cje ieter o vator
coÍresporl,iente aos pa.gãmentos deviCog até a regulaú¿açã._o. pas obrigaçöes perrclentes.
3.4 Exigr que seuo çrñprcgados, {urcntô o peiíoã't em quij;permaneleiern nas clependências cta SECRETARIA
DE EDUCAçAO, ClËhtCfA E TECI{OLOGIA e em ROI'4, trajem uniforme e armamentos adequacto e compteto,
portern crachá de identificaçåo por ela sul¡scrito, dnde constaiá, além do razåo social cla CONT|ìATADA, o nome
dc funcionário e o seu número öe re$iétio na èmþresa,
3.5 Manter, em sua sede e filiatis, reserva técnica visando a garantir e imectiata substituiçäo dos seguranças
cesignados Parâ a exeêuçäÖ dos sèrviçcs; rìos câsos de ausênciäs ou Íaltas de qualquer natureza.
3'6 Cunnprir. as normas' reþulamentares da '"Segurança e t\4edicina Uo fräOalilo" cabfveis, assumindo a
respcnsalrilidado-portodas as pfovidências e obrigaçöes estabelecidas na legislaçäo específica áe acidentes do
Ûdt¡alho quando forem vftirnas os seus empregadoõ, ño desempenho dos serviço" ou em conexäo com eles, ainda
que näo acontecido ern funç.ão do objetÖ presénte. ,

3.7 Dar ciência'à SECRETARIA bE'EDUcAçÃo, clÊNctA E TEcNOt-oGtA; imedidtamente e por escrito, de
omlÇuer änormaliclede \.êrificäda na exêcuçäOclcs serviços. ' : I
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PRËFËITIJRÀ tIË Procuradoria-Geral
do l,lunicÍpio

DEPARTAMET¡to or cestÃo DE Ltctr

. , I i'. ., .', ' ^ìrrv^ rr ', ,,,,; ,,.;:ll, '.., '.-. ' . ANEXOtI
'':":"" : ' '

:.1. DOS DOCU¡VIEI{TOS DE HABII.¡TAçÃO
1'1. Os cJocumentos 9 sglem exigidos para a contrataçäo serão os elencados no artigo 27, inciso l- habititaçäo
jurfdica, ll - qualificação técnica, lll - qualificaçäo econômico-financeira e lV - regularidaãe fiscat e trabalhista, toåos
da Lei Federal no 8.666/93, bern"como, as declaraçöes de acordo com as demais normas correlatas a matéria.
Contudo, a docurnentação a que trata os incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

' ,1 .,:, ,.. I ,,

il-RELATIVA À OURI¡HCA.çÃO rÉCN¡C¡:
' Comprovaçåo dé,aptiOao, te¡ta através de atestado fornecido por pessoa juiiOi." cle direito público ou privado,
crn.nome da empreseì,.que comprove que o.licitante tenhã prestado ou esteja prestando serviços, compa¡vel com
o objeto da presente licítação; , ., . -

' Alvaré de autorizaçäo para fitncionamento da licita¡ite expedido pelo departamento da polfcia Fecleral no seu
prazo de validade;

' C'ertificado cle Segurança expedido pelo cJepartamento da Polfcia Federal, no seu prazo de validade.

irI-RELAT|VA À QUALIFICAçÃO ECONOMTCO-FINANCEtRA:
'. F?la!.çg Patrimonial e dernonstraÇöes contábeís do último exercfcio social, já exigfveis e apresentados na forma
da lei, drbvidamente registrado no órgão competente de origem, que compiovem-a boa situaçåo financcira da
empresa, vedada a sua subgtituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuatizados por índices
oficia¡s quando encer!'ados há mais de 03 (três) n'ìéses cjå data de'apresentaçäo da proposta, devidamente
assinados'por contabilista regis-tradir no CRC, beni como por sócirr, gerenie ou rli:.eior;
' . 

Comprovaçäo cie PATRIMÔN|O LÍQUIDO igual ou superior a-10ÿo (dez por cento) do valor estimado da
cohtr:ataçä0, clevendo a comorcveçäo ser feita através do Balanço Fatrimoàial Oò Crlt¡rno eiercício encerrado.
' Certidão negativa cle falência ou conöordata, expeclicla pelo distribuidor da sedb da pessoa jurfclica;t Pgft as empresas quê estäo ern recüperação Judicial, poderäo ter a participaçäo'medianie apresentaçäo cJa
oertidäo emitida pelâ inståncia judicial competente, que certifique que a interessadâ está apta economicamênte e
financeirå¡nénte a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.660/93 e nos termos do acórdäo n"
1?-0112021do TCU.

DEIJ.AIS DCCUMEI'¡TOS DE HABI LITAçÃO:

1_.Pe?lgl?çåo clè que, exn öur"npiimêntò ao estabelècido nä Lei no g.854, de27t10t1909, publicada no DoU de
2Bl10/1900, e'ao inciso XXXIll, do artigo 7o, da Constituição Fecleral, näo empreþa menoreé Ce 18 (dezoito) anos
em tiabalho noluir:o: pe:'igoso ou insalul¡re, nent cnìpreþa rnenorcs de 16 (óezbsseis) anos em tràbalho átgum,
saltlt'¡9 ccndiçåo Ce'apienclì2, a pártir de 14 (qúatorze¡ alos, confornre mcclelo a ser filadó nos aneios do eä¡tal;
' Doclaraçäo expressa <Jè integral concordância com os tern'ìos deste eclitsl e sêurs anexos, conforme modelo á
ser fixado nos anexos do eclital;

' Declaraçåo, sob'as penalidades cabfveis, de inexistência dc fato superv.eniente impeclitivi: da habilitação,
fioa¡do'ciênle_{a g!¡ig3loriedadé cle^declarar oconências:posteriorcé, conicrnie moaelo'å ser t¡xaco roa à..i*;
do Edital (art. 32, g2o, da Lei n.o S:666/93).. Demais doclaraçöes pertinénies ao processo

' Decla::açäo cle que a licitante teni ciência sobre a formá de comunicaçäo dos ätos Co processo.
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i .' ANEXO il.
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

de

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsével legal

A PREGOEIRA DA PREFEITURA DE CAUCAIA/CE.

Local/Data:

1. OBJÍ:TO: REGISTRO DE PR-EÇô PARA FUTURA Ë EVENTUAL CONTRATAçÄO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA Et\.4 PRESTAçAO DE SERVTçOS DE VtctLANCtA PATRIMON|AL E SERVTçOS DE
ESCOLTA ARMADA, PARA SEGURANçA DE MATERIAIS DË VALORES, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAçÄO, CtÊNC|A E TECNOLOGTA DO MUNtcf pto DE CAUCATA/CE.

tTElvt ËSPECtFtCAçÃO UNIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2. DA FORMALIZAçÃO/ËXECUçÃO DOS SERVTçOS
2.',l. l.lÍ¡ cxecuçåÒ cr'os serviços, deveräo permanecer em local indicadc a quarrtirlade mínima de seis vigilantes
áirnaclos dqrrante 24 horas com intrajornada de tuinos do 12x36 horas.
2,2. Os seruiços cleveräo ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contaclos a partir da enlissäo
da Ordem de Serviço, oncle a empresa vencedora se apresentará junto a Secretaria requisitante com os vigilantes
Col"jidomente autorizados pelo Departanlento da Po!fcia Federal clo Estado.
2.3. Todos os custos referentes a prestaçå9 de serviço serão cle responsabilidqde da empresa contratada.
2.4. A Prestaçäo de Serviços de escolta deverá ser realizada por no mlnimo 04 (quatro) agentes cle escolta
armados e equipados com coletes a prova de balas, 04 (quatro)pistolas 390, 02 (duas) escopeta calibre 12 em no
mfnimo 2 vefculos (04 portaslano näo inferior a2020 paro acompanhamento ds mercadol'ia transportada.
2.5. Cs serviços Ceveråo ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissåo
tja Ordem de Serviço, onde a empresa vencedora se apresentará junto a Secretaria requisitante com os vefculos e
agentes de escÖltas, esses devidamente autorizados pelo Departamento da Polícia Fècleral do Estado.
2.6, 'l'oCos os ct¡stos referentes a prestaçäo de serviço de escolta seräo cle responsabilidacle cla empresa
contratada.

3. VALID/\ÐE DA PROPOSTA: 60 (SESSEI{TA) DIAS.
'' ' :,,' ,. :, l , 

': ., i

Observaçöcs: '. O lif:itante cleclara que tem o pleno conhecimento, aceitaçåo e cumprirá todas aB obrigaçöes contidas no anexo
l.: Prójeto Básico/Termo de Referêhcia deste edital.
o lndepenc.lente de Céclaraçäo eÝpressa, fica subentendicla que no valor prbposto eståo incluídas toclas as
despesàs necessárias à exeouçäo dos serviços, inclusive as relacionadas com:
: encorgoé sociaio, trabalhistaS', preÝldenciários e outros;
- tributos, ta.xas e tarifâs, ernólunientoS, licenças, dlvarás, multas e/ou-qualqúer infräçöes; '

- seguroò em geral, -de 
it:Íortunfs'tica e de responsabililadr-'civil para quaisqt¡i:r'Canos e prejuízos causados à

Contratantg e/ou a teiceiros, g'ergdog dirèta ou indirètamente pela entregà dos'¡tens.
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PREFEITURA OE

DOCUMEiTTO EXictDO NA HABiLtTÂÇeO

ft¡qmE e ou¡lrr¡c¡qÃo no roRneceooru,,DECLARA:

a)'sob as penas da lei,-para lgdos os finS:de-direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
prgce-s9o [gitatório.junlo ao Municfpio,dè CAUCAIA, tistado ào Ceära, que, 

"'ncurmprìmànto 
ao estabetecido na

Lei no 9.854, de27110119Ö9, pubticadaino.DOU:de23t1011999, e ao inciso XXXilt, ào artigo 70, da Constituição
Federal, não emprega menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou injalubre, n"m emprega
menores cle l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçåo de aprenci-iz, a partir de 14 (quatorze)äno-s.

b)sob as.penas da.!ei, para todos os fins de direito a qúe se possa prestar, especialmente para fins de prova em
procedso licitatÓrio, junto ao fr/unicfpio de CAUCAIA, Estado do Céarå, que conåorda integraimente com ós termos
destg edital e seus enexos;

c) que ineÌicte quâlquer fato dupërveniente impeditivo <je nossa habilitação para .oarticipar no presente certame
licitatÓrio, benn assim que ficamos cientes da otrrigatoriedade de claclarai ocorrêni¡as posteriorec, nos termos doaf Si, S 2", da Lei n.o 8.666/93. 

. :

Pelo que, por ser a c'xpressão da'veidade, firma a presente,'sob as penas da Lei

(cE), de

DECL/\RANTE
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: Procuradoria-GeralI do Hunicíplo
DEeARTAMENTo 0e c¡srÃo oe r.rcrrnçÕrs

:r't..' .. ANEXO¡ll
,. .,II,1oDËLO DE PROCURAçÃOIOCCL¡NAgOES. .

, ...'..¡ ,:1| r. .

. ,. ";.: lrEM 02 - DEGLARÂçÃo DE clËNclA DA FoRMA DE coMUNtcAçÃo Dos ATos Do pRocEsso
',..1 .1 ' ,.

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTFATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRr:slAçÄc DE sERVtços DE victLANctA pATRtMoNtAL E sERVtços DE ESCoLTA
ARMADA, PARA SEGURANçA DE MATERIAIS DE VALORES, DE INTERESSE DA 

-SCCNETNNIA 
DE

EDUCAçÃO, C|ÊNCIA:E.TFCNObOG|ADO MUNtCfptO DECAUCATA/CE. .'; : ..' . ', '

a) sotl as penas da lei, paJa locl9s 9s fiqs de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório,Juntci aö Municfpio cle Caucaia, Estaào do ieará, que, tem ciéniiá e concor¿a ciuê a 

"onuocaçáodo licitante para quaisquer atos d<l processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e oioem de comþra
poderäo se dar através de endqfgco eletrônico öficial e válldo a ser fornecido pelg 1lgiia¡le,_se¡da€stei 

'

PREFËITURA fIË

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompenhamènto, reieber todas e quaisQuei infornraçöes relativas ao presente
procaeso (prazos, comunicados, iltformativos e etc.),, sob pena de decadência ou dc conhecimento como resposta
tácita aos atQs, ircm corno, descumprimento as condiçöes editalfcias e as sançöes relativas.

9) Oyq a a$ministraçåo; poderá, ainclâ, de forma facultativa e cornplementer, tarnbém roalizar á publicaçäo em
jornal de grancle circulaçåo ou córresponclència com Aviso de Receblmento,ou, ainda, através de'purblicaçäo na
i mprensa oficial (flenelógiafo) da'Pièfeitura t/ un iqi pat cJe Ca ucaia.

Pelo que, por ser a expresgäo da verdacle, firma a presente, sob as penas da L.ei.

(data)

(repre'sentanté lègal)
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Procuradoria-Geral
do Hunicípio

DEpARTAMENto oe crsrÃo oe lrc¡reçÖes

VALIDADE: 12 (DOZE) ÍýESES.. 
.

Pelo preso¡te instrumento, o tt/UNlCfplO DE CAUCAIA, Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de Direito prtblico
interno, inscrito no CNPJ'éob o N;9 07.616.162-10001-0Ç, com sede na sua PrefeilUra tr/urricipal sito a Rodovia CE-
090 KM 01, n" 1076,,ltambé, cairceiaicE - cEP: 61600-970, atravé3 da'pRocuRADoRtA GERAL, neste ato
ry¡1e_c9{9!o(e) pelo(a)'S(a), }lania Angelo Moreira, aqu[ denominado(a) cte ónCÃO cERENCIADOR, e a
SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAçÃQ, clËNclA.li.TEGNOLoGtA neête atò representado(a) peto(a) S(a).
Eridan de Paulo Mendessantana, aqui<ìenominadb(a¡ oe óncÃo(s) pARTtctpANTE(siconsioerandb'o julòámeìró
da licitaçåo na,modalidade de PREGÃo eurnÔluco l'¡." zobi.oe.z+.a2, REsciLÝE registrar os pre-ços oas
ernpresa.s signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de accrdo com a Classificaçåo por elas
alcançaclas, atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Atã de hegistro
de Preços, em conformidade com as dispiosiÇöes a seguii:

CLÁUSULA PRIMËIRA .'DO F('NDAMENTO LEGAL
1.1. t¡rocesso de Lícitaçåo, na modalidade PREGÃO ELETRONIGO I'J.o 2021,06.24.02, sujeitando-se as partes às
nornas- ocinstantes dó Decreto lvlunicipal n" 1.195, de 10 de março de 2021, da L.ei no 8.66ô/93 de 21 .06.é3 e suas
alteSeö9s, eda l-ei 10:529, de ,1710712Q02. , ..

GLÁUSUI.A SEGUNDÀ.- Do oE.JETo ..1

2.1. Constitui objeto da presènte'Ata'o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL cONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPEC|AI.IZ,\DA EM PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE.'VIG¡LANC|A PATRIMON|AL E
SERVIçOS.DE ESCOLTA ASMä"ò{; PARÂ SEGURANçA DE MATËRIAIs DE.VAI.onÈs, DE INTERESSE DA
SEGRETARIA DF EDUcAçÃo, clÊNctA E TEcNoto-GtA Do MuNtcfpto DÊ'ctt¡cRl¡tce, tudo conforrne
especificações eontidas no Ànexé'l do Editdl clo proòèsso licitatório pREGÃo Er,ETRÔNtco N." 2ó21.0 6.24.02, no
qual restaranr classíficados em primeiro lugar os licítantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. A Bresente Ata-terá valiclade Ce 12 {dozo) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo seus possíveis
ccntratos sprém þioiiogados n¡ formãdo De-creto Municipal n" 1.195, de 10 de março de'2021.t..-:

CLAI]SIILA AUÂRiA - DA GERÊNCIA DI\ PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS i

4.4..O ge¡enciarnento deste ihs,trurnento caberá à PROCURADORIA GERAL DO MUÑlCíplO, no seu aspecto
operacio:'ral e nas qurestöes lsgai_s.

clÁusuÈA GtutNTA - DOS PREçOS, ESPEC|FICAçöES E QUAI{TITAT¡VOS
5.f. Os preços regislrados, a especificaçäo dos itens, os quantitativos, ma¡'cas, empresas fornecedoras e
ícpieséntÍìirte !egà|, encont¡ám.se elehcados no ANEXO lll da presente ata, em <lrdem cle clässificação das
pripostas.

PREFËITURA OE

C|AUSULA SEXTA - Do(S) LOÇAL(¡S) E PRAzO(s) DË ATENDTMENTO E DA FoRMAL|ZAçÃO/EXEGUçÃO
DOS SERVTÇOS
6.1.''Na execuçäb dos serviços, déÝerão pei"manecer eÍn iocal inOicadó ä quantidade mfnima de scis vigilantes
armados durdnte 24 horas com ¡htrajornada de türnos de 12x36 horas.
0.2._Os selt:iços deveråo ser iniciados no prâzo'máximo de 24 (vinte e qcratro) horas contados a partir da emissäo
cla p¡cienl de Serviço, ondc a emprese vencedora se apresentará junto a Secretaric requisitante bom os vigilantes
clevidanncnie autorizados pelo Depâ-ricmcnto da políiia Federal có rstado. ' :' I

! 3,, lq${S os:custôs rcfcreñtcsh prestaçär'dë serviçd scråô de ieSpOnsàbrilidade da Omprese contratacla.
0:4. ArPiestaçåt cle ServiÇos cic,.-.scoltã deverá ser realizacla por no mlnimo 0a (quátro) agcntes <Je escolta
armaclcs-e equipa.ios con: clletes a..prova cle balas, 04.(quatro) pistolac 380, 02 (duaS) escopetã calibre 12 enl no
rnlnirrc ? 11Þí:ufos (04 portai) lço nã,o"infriricr a 2020 pdrc acoqpanhámento'da mercacloria tran€portacla.
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6.3. Os serviços cieveråo ser ¡niç¡iOås'no pra4omáximo cle 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissåo
da Ordem de Serviço, ondeìâ emprcsg vencedora se apresentàiá juntola Secretäiia requisitante com os Velculos e
Qgentes de escoltas, esses devidamenfe ar¡torizados pelo Departamento da Polfcia Federal do Estado.
.6.0,'Tpclgq gp.çir.btrjs,r:efere¡ter.g.,ä prestaçåb de serviço áe escolta serão cle,responsabilidade da empresa
ccntratada.

fiREFEl Procuradoria-Geral
do Município

DEIARTAMENTo oe cestÃo oe lrctrnçÕrs

DE EXECUCÃO
registrados pocler'á(äo) ser convocada(s) a firmar contrato, observadas

neste instrunrqnto. seräo éfetuadás
na legislaçäo peÍinente.
Atrâvés de instrurtrento contratual,

a'pela Admin straçåo Municipal;,cor,llenclo: o nù da Ata, o nome da
ção, as da

'O@
e a Cata de entrega

seråc de forma ai¡tônoma ese submeteräo
666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e
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as condiçöes fixadas no .instn¡mer'to convocatório, nesla eta e seus Anexos, e

CL¡-US'JLA SÉTI
7.1. A(s) empiesa

ncta Ce
contrataçöes tlgs'lre¡s
empenhc cít bfdom dö

ernpreäa, o objeto,
7.3. Os contratos
igualmente a todae as
rescis6es.

MA - DAS COl'tDtçöES
(s) dete¡toras dös preços

7.2. As

ndeieço
tratados

7.4. Este' instrumcntb itåo obrigã 'o MUNlClPlo a firmar qualquer cóntratação,.nern mesmo nas quantidades
estirnadas, podendo ocorrer licitações especffic'as'para â iontrataçäo do(s)iob'jetos(s), obectecida ã tegistação
peÏtirrente; sendo assoguracla ao clétentcrdo registro a preferência d-e execuçäo, em iguãlCade de condiçOãs. 

'
7.5. AOrCem cle compra rlc serviip será.encamlnhada å Çmpresâ contratada'què'devãr.á assiná-la e devolvê-la ao
lt/iuniefpio nc prazc máxim o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

GLÁUSULA OITAVA . DO PACÀÍUE}¡TO E DO REAJUSTE
8.:1 O,pagamento será realizado eio fornecedor, quañdo regularmehte solicitadôs os bens pelo tvlUNlCfPlO, na
propcrçäo dos serviços realizadcis, segundo ás autoriziições-de sêrviço cxpediclâ, cJe'conforml<ladè com as notas
fiscaic/fatuias clevidannentô'atest'a-das pe!ô Gestor da <lécpesa, acor.nþanhadas das'Cert:clöes Federal, Estadual,
ri4uniciþa'|, FGTS e CNDT, todaë'atudl¡zaoaJ, JrrrerãoãÈ-ã c"¡J¡iiíe. c¡ã-Ëiopã¡iã:ó'oo proços devidamente
fegistrâdcsnoAneXo'lclesteirlstfumento. '' : : ' - '

8.2. lPor ocasiåo cla,exeÖuçáo clo sehiiço'o contratadô tleverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e â respectiva
Nota Fisqal. A.Faturâ c'Nota Fiscal devèrão seriemiticjas em nonre do órgã0 cor'ìtratante.ì , '

S 3. O MUI{lCfplO etettiará o paganrento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo
fole.qqcio¡, apös o'encarñinhamðT'tc Oa Cocumentaçào t¡'¿iada nos subitens antêriores, observadas as disposiioes
ëditaiicias e désiarata; r

' .Q,.3:1. Coso conötatacla algurna irregularìdade nâs'nctàs fiscais, fatufas, estas sêräo clevolvidas ao
fct'ne c¿clof, para as necéssáiiâs correçöeð, cönn es infoi't"toçöês que motivaram suÍj réjeiçäo, contando-$e o pra¡o
para pagamento da clata da sua ieapresentaçãc.

8.3.2. Para cada Orclem cle serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.' "' 8:3.3. Poi'ocasiäo rlo þaþanìen[o; ser¿ efetuada consulta "Ol.l-LINE' às certidöes apresentadas, para
ve:'ificaçäO'de todas as condiçöes de regularidade fiscal. : i

8,3i4.'Constatada a siiuaçäo'de irregrrlaridade juntó à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada
nÒr escrito para què regulailze'bua sitUaçäÖ, n.o prazo estâbelecido pelo 'MUltlCfPlO, sendo-lhe facultâda a
upresefaçåo Cc Cefesa no prazo dê 05 (cinco) clias úteis, sob pe¡a de,aplicaçãe dsô perralicladês cabfveis.' 8.3.5. F:e;:lhurnìpcgannên'lo isentará o FORI.üECEDOR das suas reóponsabilidaCes e obrigaçöes, nem
ir,nplilnr'á açeiiação öefir;itivã d¿ì e)têcuçäo cjo serviço. : '

B.zi, Dg p4eços registraCos ha presente ata näo seråio objeto de reaiuste antes de clecorriCos 01 (um) sno cle seu
re¡;islro, liipótese"na quCl poderá ser utilizàdo o'fnclice IGP-Í\4 cla Fundação Getrîio Vargas.
E.5. 'Na h:pÓtes.e Ce sobrevirem fatós imprevisfveis, orf previsfveis porém cle coñseqtrênclas incalculáveis,
r¡ieidadores ou ímpeCitivos da execl:ção Co a;ustado, ou ainda, em cas'o cle fcrça maior, caso fortuito ou fato do
nrfnclpe, ccnfiguranCo' álea' êccnômiéa 'extraor(lirr:lriÍì e cxtrccontratual, potierá, mecliantc þroceclimento
ad'mlnistrâlivooncje reste.Jem'ohstrada t.âl cituaçäo, e antés de recebida a orclein cle compra, serrestabèlecida a
releçðo qtjJ es partes pactuarann iniciahnente entre os cn3Êrgos Co contratado e a retribuiçäo da Aclministraçåo
pqi'a A jus.(a re,munciaçäo da execuçäo do cerviço, objelivandã a manutençãó dc equilfbrio óconômico-financéiro
lr:icial Calccntrato, na forma cic artigo 65, il, "d" cfa Lei Federal n.o 8.666/g3, ãlteraeJa c consolidada.

' 8l5,1. Os preços registiadós que sofrerorn reajuste/reequilfbric nåo ultrapassaräo aos preços praticaCos
nc trc¡'êa-clc, :'nantenCg-se a difêronça percentual apurada entre o valor origirralmente constante da proposta e
aquele vigente no mêrcado à época do'registro.- ' ' 8.5:2. Caso o preço ro$istrado seja èuperior à média dos preços de mercado, o IMUNICÍPIC solicitará ao
Farnetìetlo:', medlänte corresponCêncía, rerluçä.. do preço registrado, Oôiori¡a â edeouá-lo a deflniçäo do parágrafo
tinitO,'' !' .:'
-': -..i
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8.5.3. S-eräo considerados."co¡¡tpatlveis com cs cle meicado os preços registrados que fcrem iguais ou
ittferiores à média daqueles apqra$ög:pelclietcr ccmper.ente da Prefeitura de-CAUCAIA

".;;;'6¡¡[usuLANcN/\-n^s)éBÉillnuËoô"orr*oroDo -',.',''
9111 Såo obrigaçöes dö:óontrata¿ó; ai¿ni'Oas demais previstas nesta Ata e no Anexo l:

a) executar o serviço licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acorclo com o
(}s2eclficaclo no instrumento convocatório, necta Ata e no Anexo l, que faz parte cleste instn¡nrentc, obserr,ando
ainda todas 2..$ normag técnicas que'oventualmentc reç¡ulem a execuçåo do senriço, responsabilizanclo-se eincla
pør eventuais ¡:rejt,ízos decorrentes.(o ¡lescumprirnentð de qualquer ciáusula ou condicao aqui ãsiiieiJc¡¡a;

þ) assuntir a responsebiiìCade.pelo pagamento;de todos os Ímþostos, tä:irs'ô Quàisquel'ônus de origem
federal, cstadual. c'.mu'nicip¿il, brarr cqqo, quaisquer :encaigos juCiciaid or.r.,cxtrejucliciais,'sejam trabalhisias,
previclenciários., fiscaTbeìcomerciais resuliante.F.da exectição;do contrato que lhes sejam impuiávóis, inc!usive com
ielaçåo a terceiros, eln:decor¡ência Ca execuçäo d9 seriçó;

c) a reparer, corrigir, rerrñver ou SùbstitúlÈ, à'S.stias expensas, no total ou em parte, o objetc do contrato
enn que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreçöes;

d) responsabilizár-se pelos danos'òar¡sados diretamente ao MUNICf PIO or.l a: terceiros, clecorrentés cleìsua

.^. culpa ou ¡lolo na exocução'clo Seiviço, näcÍ excluindo'ou'reclur2indo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o
accmpanhamento pelo órgäo inte¡essado;
. . e) indicar þreposto, aceilc pela Adnrinistraçä o, pa': representá-lo na execuçåo do contrato. As decisöes e

prcviclências que uitrapessarèrn a córnpetênciä do reprèsentante clo Öontratado devcräo ser comunicadas a seus
superio¡ds enr tempo hóbil para a adoção das.meclidas converiibôtes; ,

âtender prontamentei.benl coño derciência âo fUUNICípiOì imediátamente e pÒr esciito, cle qualquêranormaliðade
que verificar quancio dã execuçãö do contràto; : : : . .' 1 '

g) ctispor-se a toda'e qirâlquer'fiscalizaçäo do VIUNlCfPlO, no to'cahtc"'a execuçäo, assim domo ao
cumprimênto das obrigaçe'es'prev.lst'as nesta At¡l; ,. r ' i, : .

' h)'prciver tcdos os rne¡öS nicessários à garantia da plena operacionallclade da exécuçäo, inclusive
consiCerâQos 0s casos dê, grer,e ou päral¡saçäo cie qualquer natureza; /

¡) c'clîunicãr imediatamente ac MUNICIPIO qualqueT alteraçäo ocorrida n0 endereço, conta bancária e
ôr¡tros jtrlgóv'cis necessários parâ recebimento de correspondência;

j) pcssibilitar ao MUNICIFIO efetuar Vistoria nas süas'instalaçöes, a firir cie verificar as condiçöes:parä
atendimento do objetö contratual; '

' k) substituir ¿t quàlqrái tämpo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro)
hcras útéis do recusa, no todt, bu em.parte os iteñs lecLtsaCos pela Administraç,ão, câsc constatadâs divergênciaé
nes especi[ic9ç.öeS, à$ nornlas c êxigéncias especificadás no Pi'ojeto Básico;Termo de Referência, no Eclitãl ou na
Propostä dC CoñtrataCd;. ' ;

l) ntanter, sob as pënas'da lei, o mais completo c absoluto sigilo èobre quaiscluer clädos, införmaçöes,
clocu:ilentos, especificäçëes técn¡cas ê comerciais dós ite¡rs do fi{UNlCfÞlO, de eue venËa a tornar c'onhecimento
outer"ace*lo, ou que vehham a ser confiados, sejam reiacionados ou nåo com a execução tio objeto clesta ata;

nl) manter, durante a vigência desta Ata, tcdas as ccncJlçöes de lrabilitaçtob quaìifieaçao exigiUas no Edital
relãtivo à licitaçäo da quel decorreu o prêsente ajuste, nos termos do Art. 55, lrlciso Xlll, da Lei no-8.666/g3, que
seiá obser,nCo, quanCo dos pagamentos à CON'|RATADA; , : ', . , .

P R'Ë F Ë lr u n'¿ n Ë 4
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9.2. São responsabiliclades do Contratado ainda: :,

9.2.1. É te¡'mlnantëmelrte vedada a terceirização da prestação dos serviços.

ÿ Q fqc¡Utar cs ernpreìgadoÈ, em seu nomê e sob sua inteira responbabitioade; 'de acordo com a legislaçäo
trabalhisia vigente, sem c¡ualquer sclidariedade cla SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; C|ENC|A E TECNOLOdn,
empregaCçs necessárics à exeiuçäo dcs serviços. - ;

9.4. Arcar, corn todos os impcstos-o taxas devidos cm decorrência do piescnte contrato, bem como con'todas ás
o!r.r:ìgqç66s'5ociais, tralcalhistas, fiscais o previtìenciárias, inclúsive äi decorrentes dejacidentes, indenizações,
n'rultas; seguros, pagámentos a fornecedores diretos, normas de saúde priblica, assim como todas as clemais
ob1ígaçöcs pertinentés, apresêntando, quandö solicitèdai comprovaçåo 

'do 
curnprirnbnto das olrrigaçöes ac{ùi

cíladaó; recervantlo-se a SEORETARIA'DE EDUcAÇÃo, ctÊÑctA É TEcNot-cjon o ,Jireito ce ietår o vat'ár
co:'iesþonConte aos pagannèntos dcvidos até a regularizaçâo das obrigaçöes pendentes. ,

9.5. Exigir que seus empregadod; durante'o pðríodo em'que perrnanecerem' nab dependências da SECRETARIA
ÐE EDUcAçÄo, CtÊr¡clA E TECNOLOGIA e êm ROTA, trajem uniforme c afnramenics adequado e compleio;
pörtenr crcchá clc icentifisaçåo por ela'sribscrito;ônoe constaiá, atém da razäo social da CONTIìATADA, o nome
CA Ít:ncionário e c seu núnnero de registro na empi.esa.
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cLÁ.UsULÀ DECIMA -:DAs oBRIGAçoEs Þo MUNlciPIo
10.1.O¡.4uNlClPl3obiiga-se a'.')'!'': 

- .'. : . . .' .'.
a) inclicar os lopais e horários er¡ que_cleverão serexecutados os serviços;
b) permitir ao pessoal Ca.co¡ira'tadq qçes.sp.aò|pcal cla entrega ðescle que obseivadas às normas de

seSurança;
c) efetuar cs pegamcntos deviCos nas condições astabelecidas nesta atc;

. 
d). promcver anr¡ila peseuísc Cè morcacio, rle forma a 'comprovar'que os preços registrados permanecem

c-trnpat'fveiS com os praticados nc ËrercaJo.

OLÁI,,SULA DÉC¡MA PR¡MEIP.A - DA ALTERAçÃo DA ATA
I L 1 . A presente ata'cle registro de preços poderá sofrer alteraçöés, obedecidas as disposiçöes contidas ho Decreto
Municipaln" 1.195, de 10 de março de2021g na l-ei no 8.066, de 1993, no que couber.

CLAUSUIA DÉC|MA'SEGUND.A - DA UT|L|ZAçÃO DA ¡.TÂ DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 . Ðesde que Cevidamente justiticada a vantagem, a ata de registro de preços, rlurante sua vigência, pocJerá ser
utilizacla por q,'lalquer ófgão ou,entidade Ca administraçäo pública rnunicipal que näo tenha participadc do certame
licitatório, rïtgcllante anuQncia do órgäo gerenciador. ,, a ,

12.2. Os órgäos e entidades que,näo.participarem do registro de preços, quando çlesejarem fazer uso da ata de
r:eqis"*ro de preços, deveråo consultar o órgäo gerenciador da ata para manifestaçåo sobre a possibilidade de
adc¿såo.
12.3. Caberá aq beneficiário da ata de.registro-cle preços, observacJas qq concliçöes,nela estabelecidas, optar. pela
aceitaçäo ou näo da execução dos senriços decorrentes da adesäo, desde que nåo prejudique as obrigaçöes
presentes e futuras decorrentes cJa ata, assumiCas com o órgåo gerenciador e os órgãos participantes.
12.4'..4s contratações aCigionais,a.que,se'refere este arligo näo poderão exeoder, por órgåo ou entic.lade, a
.cinqt;6¡¡¿ pcr cento dos. quantittsllvos dos itens do instrun':ento convocatório e registrados:ñe âtâ de registro de
preços para o órgäo gerenciadcr o órgäos participantes.
12.4.1. Oquantitativo deçcrrente das aclesÕes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidede, ao
dohrro do gu?Ftitatiilo dô cada item reglstrado n-a ata de registro cle preços pqra o-órgão gerenciador e órgåos
participantes, independente¡'nente do número de órgäos não participantes que aclerirem.

GLAUoULA BEcfltlA TERCE|RA - Do,cANcËLAtlJtENTo DÀ ATA DE REGtsrRo bE pREços
13:1. A presentè Ata de Registro cle Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguinies situaçöes:

1 3.1.1, pètó MUhilCfPtO:
a) quando o tornecedor descumprir as corldiçöes da Ata cle Registro dè Preços;

estabelecido pela AdministÉação; sem justifiöativa aceitávcl;
c) quando o f:ornecedor nåô assinar a Orcleñ de serÝiço no prazo estabelecido;
d) qttando o fornecedor rråo äceitar ieduzir o ser.r preço rêgistrado; na hipótese cle este se tornar superior

àqueles pratica'dos nb mercado; ,

' 'é) t¡\,er presentes razöes de interesse priblico;j f)em qualqger hipótêse.cteinexecuçäo totalou-parcialda Ordem de servlço decorrente deste Registro.

1 g.L 2. pelo FORNECEDOR:
' . '.i t"ì¡ãÃiá sol¡citaiáo pãr àscrito, corirprovando estar impossibilitadc de cumprir as exigências desta Ata

cie Registro çle Preços;''' ' b) çluando comprovaöaa ocorênciâ de qualduer cJas hipóteses.iontidâs näart. 78, incisos XlV, XV e XVl,
da Lei FeCeral 8.066/93.: .

13.2,: O pi-ccedimento de' rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei cle Licitaçöes.
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13.7. Caso o fi/luNlCiPlg nlo se utilíze''da prerrogativa,çft,. cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execu!{o 9l9u susta¡ o'þpgamento das:fàtuias, até que o CONTRATADO cumpra integraìmente
a condição contratrial infringida: " : ' .

CLÁUSULA DÉCII.IA QUARTA. DAS PENAL!DADES
14'11 Na hiþÓtese de descumprirnênto, por parto da fornecedor, de quaisquer das obrigaçöes definidas neste
instrumentcj, o¡.¡ em outros documëntos que o dompiementem; serão aplicadas, sem prejufzõ dãs sançöes previstás
nà Lei no 8.666/93, alterada e consolidada;as seguintes penas:

14.1 .1 'Sd o fornecedor. ensejar o retarCãmento db seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução clo contrato, compôrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraucle fiscal, ficaiá impedido de licitar e
contratâr com o'lt/luniclpio de CAUCAIA e será clescredenciado no Cadastro da Prefeiiura ¿e CnUCRIR pelo prazo
de até 05 (çinco) arnos, seln prejtjlzo de aplicaçåo das se(;uintes multas e das dernais cominaçöes.legaiö: .

1.4.1.2. rnr¡lla de 20o/o (vinte pcr conto) sobre o valer arJjudicaclo nO caso de:
a) reciisar crn asqi''ìar ¿l,contratò; i ' ' ': : : '" '. :

b) apresenlar clocurnentaçäo falsa exigida para o certame;
c) näo mântiver a proposta orr lanêe; : j '

d) fraudai na execuçåo do SERVIÇO;
e) comportar-se de moclo inidôneo;

. . 141.3 - m.ulta rnoratória dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
produto solicitado, öontâdos do-recobimento da Ordem de iompra, aié'o limite de 15o/o (quinze por-cento)'sobie o
vâlor da compra/solicitaçäÒ, caso'sèja inferior a 30 (trlnta) d¡as; :

' 14.1 .4 - multa moratória dle 20o/o (vinte por cento) söbro o valor da compra/solicitaçäo, na hiþóte$e de atraso
sirperiei a 30 (trinta) dies na entrega dos bens.

14.?' Na hipótese de sto ilfcito, oütras ocorrênóias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
afividar'les cla adminlstração,'clesde que rtåÒ-câiöa a apiicaiao de sançåo nrais grave, ou descunlprimento poi.parte
do li¿itahte de {uelquór das obrigáçöes definiclas'neste'instrumàntó:oü'-;niã,i.. 

-ü;'.ìñ;iil-il;'"
complemente,m, näo abrangidas nos subltens anteriores, seråo apli'cadas,'Sem projuÍzo das demeis sañçöes
previstes nà Lei no 8.666/93, aiterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:' r': a)advedência;

b) multa de 1% (rrm por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo ou do valor
globel da ata <Je- registro de preços ou do contrato, conforme o caso;

14.3'O valcr da multa aplicada clev¿rá ser recolhido ao Tcsouro Municipal no prázo de 05 (cinco) diäs d contar da
notilicaçåo ot¡ decisäo do recurso, þor meio tJe Docrlmento de Arrecadaçao l.4ünicipal - DAM.

14.3.1" Se o valor da multa nåo for pago; oLr depositaCo, será automaticamente descontado clo
pagarnento a qué o l¡citantê fizer jus.

14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor cievido será cobrado
adrninistrativ:amente ou inscrito como Dfvida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal,
com os èncargcs correspondentes.

.i

14.4: Ai pártes se sr:brnêteråo aincla às demais sançöes irnpostas nos artigos 86 â 88 cla Lei Federaln.o 8.666/g3,
aiteracia e consolidade e no instr(tmento convocatóriò i : .

14.5--A falta oos produtos não poderá .oi afetãoJ como motivo de força maicr e nãc eximirá o fornecedor
benefiçiáriorda Af a das penalidaCes a que está sujeita pelo não cumprimenio das ol:rigações estabelecidas neste
lnstru¡nento. ,' . ...,. .. :. 

.' .I .
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CLÁUSULA DÉCI
I 5.1 - As infraçöes

,'"sé-m prejulzo clas clemaiscÒm inaçöês aplicáveis,

PR.EF,EITU Procuracloria-Geral
do Município

DEPARTAMENIo oc orstÃo oe trc

MA QUIN'IA; DOS.I
penais tiþificadagÌha

LíCITOS PENAIs
Lei 8.066/93 seräo objeto-de prôcesso'judici

wn
ûf

I na forma legQimente prevista,

<NOME DO SECRETARIO>
SECRETÁRÐ DE <SEGRETARIA>

c¡-Áiióu¡-À

Detentora(S):

TÉSTEMUù!.HAS

oÉcrtr¡ sexrn'- DOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS
16.1-As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente lnstrumento correräo à conta de dotações
olçarnentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, ern favor da Secretaria Munióipal
interes.sada, à época da qxpedidËic da(s) orclern(ns) de SERVIÇO.

cLÁusuLA DÉctMA gET¡MA- DAs DispostçöEs FlNAts
1 7.1 . As partes ficarn;lainda, adstiltas às seguintes dispôsf çöes:

17.1.1. Todäs aÉ alteraçöe_s queise-fizerem nqc"l.póartias seråo registradas por intermédio de lavratura de
ternno aditivo à Ata de RegistrO cle PreÇos.iì :': ,: .

4,7 .1.2.lntegram esta Ata os seüs änêxcs, o'Editål de pregäo Eletrrlnico que lþe deu origem e seus anexos,
e as propost:s cias empresas signetérias Ceste lnstrurnento.I : 17.1'.3:É veCado caucionâr ou utilizar o êontrato decorrente do presente registro para qualquer operaçäo
financeira, öern piéviá e expressa þ¡.¡toi.izaçåci'do MUNlOfplO.' . '

17.2. O CONTRATANTE se resêni¡l o direitc de fazer ueo de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 cla
Lei n.o ô.066/93, alterada e consolidada.
17.3. A ina9implência do fornecedor c'om referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo transfere
ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nern [oderá oncrar o objeto do contrato ou restringir a
regularizagåo e o uso dOs bens pe!ä AdministraçåÞ.
17.4: O cont¡atado, ne execúþäci'do contrato, sem preJulzo cJas responsabilidades contratuais e legais, nåo poderá
subco¡traþ,r partes dc _gontrato sel a gfp¡essa qutorizagäotta Ac!ministração.

CLÁ$9ULA DÉcIuA cIT,wA. Fo FSRo
18'1. O foro da Ccmarca de CAUCAIA é'o competentê para dirimir questöes'ciecorrentes da execução deste
lnstrumento, ent obediência ao'disporito no $ 2o do artigo 55 da Lei A.OOO Oe 21 de junho de 1993, álterada e
consoliclada.

Assim pactuarlas, as partes firmar'n a presente ata de'registro de preços, na présença'de 02 (duás) testemunhas
qrre tarnbénr o assindfi; para qlr'Ë procJr.rza os seus jurídiccis e legais eieitos.

CAUCAIA - CE, _ de _ de _
SIGNATÁruOS:

Órgão gerenciactoi:
...r..tj.- , ._,. fì,

Órgão(s) pa rticipante (s)

<NOÍ\'IE DO SECRETÁRIO>
sEcRET,ÁRtO DE <SECRETARTA>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EI/IPRESA>

<ct¡PJ>

1

2

CPF no

CPF no
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PRËFEI Procuradoria-Geral
do ltiunicípio

DEeART MENTo on crsrÃo oe lrctrnçÕes

üË
arurxol.f atn DE REGTSTRO DE PREçOS No

. .:,, ...,. . R5L4çÃg pA UNTDADE ORçAMENTÁRI,q.I¡¡ITRESsADA
' . ,. l;' . " I '

. , .:'+;.,,ì.,, ,,.,..,'t : .,ì1 
)ri' '. ,:'

src;nrTÁRtA MUNtüpAL DE EDUCAÇÃO, CtÊruCln E TECNOLOGTA

I
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PREFEITUR l

O'!: RAZÃO SOCIAL:
ClrtPi;
E!VDEREÇO:
TELEFOI.IE: FAX:
I?EPRESEhITANI'E:
BANCO:

Procuradoria-Geral
do l¡lunicípio

DEPARTAMENTo ue crs'rÃo oe r

, 
CPF:
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PIIUFEITUR.â, TE Procuradoria-Geral
do HunicÍpio

DEPARTAMENTo Or crsrÃo DE LIcIT

Roqistro cle Preços nu ..........,,., celebracla entre o t¿U¡¡lClplO Oe
seg[rir registrados, em face à realizaçäo do Pregäo Eletrônico N.o

,a

ANEXg.lllA,AÌ'A DE RËG|STRO DE PREçOS No

,1: ,' ì

. ..-. 
:. ; ,i.,; r,., REèt$TRo DE pREços uNtrÁRtos

'j': EsPEciFloA,çÃo, euANitrATtvos E EMpREsA FoRNEcEDoRA

Este docu,ïente ó parle irrtegrante Ca Atc do
CAUCAIA e a Ernnresa cujoo þltþos estäo a

r ...,,.1¡,.,

. .:l

ITEM ESPÈCtfl0AçÃO'
;,r, i.r,..:, ¡,

UNID.. QUANT vR.
UN¡T

VR,
TOTAL

1
E.9PEC|F|CADO ¡!:,, i'rrn¡lo'dÉ

,n i ' ..t"EDITAL,
CONFORTJIE o ANEXOT ¡ nereRÊucln oo sERVrçO
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TO f{b

CO|VTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PRE::EITURA I'dUNICIPAL DE CAUCAIA E DO OUTRO A

CLÁUSULA PRITJI,EIRA . DO FU I'IDAI\IIENTO LEGAL
1.1. Piocesso de l-icitação, na moclalidade PREGÃo elernoNlco roMBADo soB o ruo 2021.06.24.02 em
confornnidade com a Lei Fedgral Ne 8.666/93 - Leidds'l:icitäçöeb púU¡cas, c/c'cs te¡^mos da Lei Federaln" ,1ASZO

cte 17t07!2Q02.

GI,ÁUSULÀ .SEGUNDA, DO OBJETO

1.ji:9fl{t'.1_oþFlq. !! presenle coNrRArAçÃo DE EMPRËsA ESeEcTALTzADA EM pREsrAçÃ,o DE

P.ç1yç99^ DE vtctLANctA parRtMoNlAL E sERVrços DH EScoLTA ARIýIADA, eARA sEcunnñçn oe
lvlATEriiiAts DE vÁ,toREs, DE'rNTERessp o¡'beinÈiÀru,q oÈeóucncEö, öreñcin E rEcNolocn oò
t4uNtcfPlo DE CA.UCAIA/CË. : :. - :

clÁ!-rsul.ATERcËIRA - Do vALoR, Do REA.JUsTE E Do REEeuILiBR¡o Ecot{öMtco:FtNANcEtRo ' .J

î:.1j o talol globàlda presente avença é cle'R$ (-), a ser pago na propor'çáo Úã'""e.úca" ããr sãrviços
llcitäclo, seQrtnclo as crdens de serviço expeOiaas peta ndmì-nistraçãò, Oi contbrni¡Ca"de com as notas fiscais/fatL¡ras
devidamente atestadas pelo Gestot'da despesa, acompanhadas das Certidöes Fecleral, Estadual, Municipal, FGTS
e cNÐ1'clo licitänte vênðedor, to<Jas atualiiadas, obseruadas às cónc¡coes da Droposta.
3.2. O valor do presenté Con[rato näo será objetc'de reajuste, aniès aã oecoiriuãs iã iåìzel mesds cla contrataçåo,
lipQtese na qual poderá ser.rrtilizado o fndice lGp-M da-Fundação Getúlio vargâs.'
3i3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaçäo e encamlnhamento da
documenlaçäo tratacia no subitem 3.1 , observadas as disposições editallcias, através-decrédito na Conta Bancária
doforneco,Jor cu através de cheQue nominal.

l:1: P-o.t qç-asjry rla execuçäo¡o:serviço, o contratado cléverá apresentar recibc'em 02 (duäs) vias'e a respcctiva
l,lota Fìsca'1. rl Fatuia e l.,lota tîscal deverá ser emitida em'nome da Secretarir il" rt***ì*****;*, com endereço na
*r-a."r*************; CAUCAIA, CE CNP.J/MF SOb O lîo.***r***r*******iJ 

--'-:-"- .--

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DA EXECTJçÃO f: DO RECEBI]I'IENTO.
4.1. O þresênte lhstruhentö prodí-.zirá seus.ji:u,fdicos ei legaid efeitôs,ä.partir,¿a'Aata Ao sua assinàtr.rr'a e vigerá por
ilqnlq) rheses a partir da data de âssinatüra do contralo, pdclêndo ter a sua riuraþão prorrogada'na foi.ña ca lei
81666793: ' '

4.2. Na ëxcëuçäo dos serviços, deveråo permanecer ern locai inCicado a qtrantiCacle mfnima de seis vlgilantes
armados drtrantè 24 troras coln'intrejornada de turhos rJo 12x36 l¡ords.
{.3.^O9 sen{iÇc¡s de^verão sei iriiciaclos no prazo máximo dc 24 (vinte o quatro) hcras ccntados a-partir da emissåo
cla ordem tÍe Serviço; ondê a empresa vencedora se apresentará junto a Sêcietaria requisitante àom os vÍgilantes
devidamer':ie autorizaclos pêlo Departamento ca polfcia Fetleraloó gstaoo.

'!:{. Todoà o-s custos referentes a prestaçÕo de serviço seräo de råsponsal¡ilidade cja ernDresa contratada.
4.5 A Pre$iaçåo ce-Serviços de'escoltâ deverá sei realizacla por'no rtn¡mo o¿ tquäirol agentes de escotta
qr¡gdos-e eqriipados com coletes a prova de balas, 04 (quatro) pistolas 3e0, Oz (tiuai) 

"s"oþutã 
òarbre iz enino

rh¡himo'2 vqlculos'(04 portas):ano nåo ¡nfer¡or a2020 para acompanhamento clä mercacloria transportada.
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cLÁusuLA eutNTA - DA oRtgçlvl Dos RËcuRsos

5.1. As. dcspesas decprrenies clesta ôon{lataçäo correrão à conta de recr,¡rsos especfficos consignados no
respectit'i D;çamo1!o I'Jg¡nicipel,.inerenies a Secreta:'iarle Ç{ucaeäo, Ciência c,Teönologia:

r,i ,.¡.,

cLÁuouL^ gry1¡' u ¡iÂ ôen loaçÃo; DAg pARTF:.s,.,, 
; .

6.1.Âs partes se obrigam r.eciprocamáhte a.cumpr¡r integrâtnrente as disposiçöes do instrumento convocatório, da
Lei Federal no 8.666/03, alterada e consolidada e cla LeiFederal n.o 10.b20ló2, do Decreto Municipal n. 1.19d de
10 de maiço de 2021 c da prcposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriþa-se a:, " : '

' ' a) exèÖutar bs serviços contratados de acordo com o especificatlo no instrumento convocatório e no Anexo l,
que fazern parte cJeste instrìJhlênto, observando; ainda, todas as normas técrticas que eventualmente regulem
o serviç.o, res2onsabil2ando-se por eventuais prejufzos decorrentes do descumprimento cle qualquer clálusula
ou condiçåo aqui estabelecida;
ti) asstrmir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origenr
federal, estadual e municipal, bent como, quaisquer encargos judiciais ou extrajucliciais, sejam trabalhis-tas,i previdenciários, íiscais e comèrciais resrlltantes da execuçäó docontratö que ltreé se¡am ímpútAveis, inclusive' com relaçäo â te:'ceiros, em rietOrrência do serviço'oxecútado; ' -

c).a-reparar,.corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se' 
'.reiificarern'vlcios, defeitos oLt'incorreçðès; j
d) responsabilizar-se pelos <Janos causados diretamente ao MUNlCfplO ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa o,u doio na execuçäo cJo serviÇo, nä0 excluiñdo bu reduzindo essa responsabilidacie a fiscalizaçäo ou o
acontpanhamento pelo ôrgåo intereésadol
tt) indicar preposto, aceito pela Administraçåo, para representá-lo na execuçäo do ccntrato. As decisões e

' providências que ultrapassalem a competêhcia 
'Oo 

reprbsentante do contratádo deverão ser comunicadas a
seus ûuperiores em tempo hábil para a adoçåo das medidas cohvenientes;
f) aceita-r, nas mosmas cÖndiçöes, os acréscirnos ou supressÕes que se fizerem na execução até 25% (vinte
e.cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma' do g 1o do artigo 05 ha lei no 8.666/9à;
g) exectttar:orì servíços de forrna a näo comprometer o funcionamento-clos serviçãs do MUNlCf plO;
h) comunicar anteiipadamenté a clata e horårio da ezecuçäo
!) o seruiço que näo tenha atendido <Je maneira satisfatórfa a necessidade dä secretaria demandante, deverá
¡¡;ontamente reparar,'corrigir, substituir as suas éxFiensas, no todo ou em partc, onde se verifiquem os
clefcltcs/inconeçöes, senn prejttízo nem quaisquer plðitos de faturamentos extiaordinários sob o preiexto de
pefeitc firncicncmento e ccnclusåc do objcto contl.atacio:
j¡ plestai os csclarecimentos que forem solicitados pelo f\,1UNlCfPlO, cujas reclamaçöes se obriga a atender
pr,cntarnente, bem 0cm0 ciar.ciônoia ao Ì'¡lUNlCfPlO, imediatanlente e por escrito, cló qualquer.a:normaliclacle
que velificar qu:ndo da execução do contrato;

k) clispcr-se a toda e qualquer fiscalizaçäo <jo MUNlCfPlo, no tocante a execução dos serviços, assim" como ao cumprimento das obrigaçöes pievistas;
l) prorrer todos os meios necessárioÉ | garantia cla plena operacionalidade da execuçäo, inclusive' rcan$icierados'oq casos de greve.ou paraliÈaÇäo de'quaiqlrer natureza;
m) comunicar imediatamente ao MUÞiieiPlO qualquer álteração'ocorrida no endereçc, conta bancária e
outros considerados neccssários ps13 recebinnentc de correspendôncia;
n) po-ssibilitar ao l,/UNlCfptO eteiuar vistoria rìàs suas instaiaçöes, a írn ¿e vcrificar as condiçöes para
atêndimento do ob,jeto contratual ;

o-)' manter, sob as penaS'da lei, ô mals completo e abso!uto sigilo sobre quaisquer dädos, informaçöes,
documentos, especificações técnicas e comërciais dos materiafs do MUNt'C[pló, de que venha a tômar' ëonhecinnento ou tel acesão, ou que venhann a ser confiados, sejanr relacionados ou nao 

"or 
á ãrãòréai" do sen-iço destè contrato;
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p) rnantcr scus omprego,geF, quando r,as dependências do fvlul'¡lCfPlO, devidamente iCentificaCos com
crachá sub,scrito nejlÇQNfRnfADA, no qual constará, no nrfnimo, sua razåc social, nome completo do
cmpre$adoefotografia'3i<4i ,,:, : .:,
g[1ca¡.cgnr,âs despesas a respeito da execuçäo do serviço no iocal indicadc na autorização de serviço.'' 6.2.2. Jt'io"'báso de constalaçäo dä'inadequação dos produtos fornecidos às normaé e exigências

especificadas no Projeto Básico/Termo de Refelência, no Eclital ou na Proposta do Contratado, o Contratãnte os
recusará,.{evendo no prazo mqllno de 24 (vinte e quatro) horas ser adeguados às supraciladas condiçöes;

6.3. Säo responsabilidadés do Ccntr:atado ainCa:
6.3.1. É tcrnrinsntemente vedada.o teiccirizaçäo rJq prestagäo clos serviços.
6'3.2. Recrutar cç er¡rpregados, em'sàu:nórire 

"i"t;räi.t;il;;;;üübitidade, de accrdo conì a tegislaçäo
traballtista vigentc, éerfr quaiqr"rer solideriedade da SECREIARTA oÈ eoucnçEó, clÈ¡¡clA E TEcNo-Locn,
empregados necessár!ôs à execuçäo dos e¡irvicös. , 1" .. , . .'
6.3'3. Arcer, com todos:oè impòstôs e taxåS dévidos em ilecorrência do presente contrato, bem como com todas
as obt'igaçöes sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizaçöes,
nrultas, seguros,'pagarnêntos a'fornecedoreò diretos; noirnas de sarlde púbiica, assim comÖ todas as demais
obrigoçöes pértinentes, aqrege-{qrclo, quando solicitqda, comprovaçäo do'cúmprimento das obrigaçöes aqui
citaclas, Ìeservanco-se a SecttçTARIÀ DE EDUCAçAo, ctÊÑclA E TEcNoLoGtA o direito de ietär o vat'or
ge¡r'eepo¡.Slcnte nÖs pagsmêntos clcvio'os até a iegularização drls obrigaçöes pendentes.
q:! 1._EIig{ qyg seuç emprcgados, durante o pertóCo em que per'manãiårem'nes dependênciao da SECRETARTA
DE EDUCAçÃ,O, C|ËNCIA E TECNOLOGIA e ern ROTA, trajem uniforme e armamentos adcquado e completo,
portem crechá de identificaçäo por êla subscrito, onde constaiá, além da razåo sbcial da CONTnnrnOn; o nome
do funcionário e o geu número de registro na empresa.
0.3;5. 'Mantgr, ern sua secle'e filiais, rèeerva'técnica visando a garantir a imediata surbstituiçäo dos seguranças
de-signadös para ä execuçå'o dcs serviçós, nos casos dê âusê¡ciãs ou faltas de qualquer natureza.
6.3.6, CUmprir ab nôrniãs're!¡ulâmentares 'da'"Segutança- e Medicina, do Trabaih'o" cabfveis, assurnindo a
responsgbilidatle pol todas as providências ê obrigafôes estabelecidas na leþislaçäo espêcffica <je acidentes do
trabal:ho Quändo forem vftimas os seus empregados, no cjesempenho dos serviços óu em conexäo com eles, ainda
que näo aconteciclo ern função do objeto presente.
6,3.7. Dar ciência à SECRETARIA DE ËbucAçÃo, clÊNctA E TEcNoLoGtA, imediatamente e por escrito, de
quaf Qr¡er anormalicladê verif icada na execuçäo d-os serviços.

6.3, O'CONTRATANTE oUr:ga-ie à , 
l

' "r 6.3.1. àsseguraro livre acê'ssd do COI\ITRATADO ê de seus prépostos, devidâmente identificados, a todos
os loceis cndê se fizer tlecessário para a execução cJo serviço, prestanCo-ihe todas as infornraçöes e
esclà reci mu.ntos q ue, èventt¡almente, foiem s<¡licitadosj

6.3.2, efetuer o pagernento ao CONTRATADO na fornna prevista neste ihstruniento.

olÁusrJl-A sÉïMA'- DAS SAHç-öES 
:

' '',1

7"t- Na hipÓtese de desc.untprimento, por parte do foinecedq:', de quaisquer das obrigaçöes clefinidas neste
¡nstfumenio, 

^ou.9ï 
outros docume¡tos que o complementem, eerão aplicadas, sem pre,juÍzo das sançöes previstas

na l-ei no 8.666/93, aitc:'aCa e ccnsolidadâ, as.seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecerlcr ensejar o retardamento cie entrpg.a do objeto, näo mantiveta Carta Propqsta, falhar

otr,fraudQr na execuçåg dos serviços, comportar-se cle modo inidôneo oú cometer fraude fiscal, ficará impeOiOo Oe
lici-:'ar e contratar còm o tVlunicf pio de CAUCAIA e será clescredenciado no Caclastro da Prefeitura de CRUbnln peto
prazo cle até.Ollcjlço) anos, sem prejufzo de aplicaçäo das seguintes multas e das demais cominaçöes tegaiå:

| - nnulta de 20ÿ'o (vintp por gentq) sobre o valor arljudicado.nó caso de:. a) reçuseÍ-se em assinar o contrato;
! .: þ) apresentar docume4,tação fþlsa exigida para o certame;

.r),¡.tåp mantiver a proposta ou lance;
d) fra:.ldar na execuçåo ,jo cont¡ato;
e) cornportar-se da moclo lnidôneo;- ll '- mqrlta rnor¿itéiia'dêl 0,5%'(ciltco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto

golicitaco, contacos do recebimento da ordem de ôompre, áté o limite de 15o/o (quinze poi cento) 
'sobie 

o úalor da
conpra/solicitaçäo; caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

- 
lll ; tnttlta morêtórie <Jc 20ÿo (vinte por' cÞnl.J) sobre o valcr Ca cbmpra/solicitação, na hipótese de atraso superior

r 30;llrintaì dns na on'.iega dos bens.
.

.ù
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,:.
7,2. lia hipótese de ato ilícito; otrtras qcorrências que possam acarietar transtornos ao desenvolvimento das
aiividades da administraçäo, desde que näo ca!ba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
tlö'licìlante,.,9q.,,quaiquór ,das obr:igaÇões" definida's néste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, nåo abrangídas nos subitens anteriores, seräo aplicadas, sem prejufzo das demais sançöes
previslas na Loi n9 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as segulntes penas:

a) advedência;
b) multa rie 170 (un'r poi:cenþ) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição or.r Co valor
g!.gbel do cont:'ato, corifÒrme o caso;

7.3. O va{or da rnulta aplibada Ce\,;erá ser reçolllido ao.Tesouro Munìcipal'no Þrazo de 5 (cirrco).dias a contar da
norificaçåo ou decisåo. ¿b récurso, Ëòr mq¡c Ce Documentq de ArrecaOaçaò Múnicipal - DAM.

7,.3,1- 9.-9 valorlrlà multà näo forpgsg, qu deOgg[tqdo, será automaticamente descontado do pagamento a
que o llcitante fizer jus. .,i 't ... r. ' r,' . .:-'

7.3.2- Enr caso,de inexi.gtênóia ou -¡nrui¡ciêneialcle crédito do licitante, o valor devido será cobradcr
admin:lstrativamente ou inscrito como Þf,¿icla A.tiva'do tr/unicfpio e cobrado rnediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.
7.4. As parteisé submeteiäo ainda às demais sançöes imposlas nos artigos 86 ¿t 88 da Lei Federal n.o 8.666/93,
àlterada e consolidada þ rlo instrurnento donvocatório
7.5. A falta clos ¡lrcdutOs lråo poderá ser alegada como motivo de força rnaior e não eximirá o fornececlor beneficiário
cJe Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçõés estabeleciCas neste lnstrumento.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

I Procuradoria-G'eral
r do Município

8.1. A inexecuÇäo,toial cu parcialdo presente contrato enseja a sua rescisäo, com as consequências contratuais,
as'previgtas erî lèi e no Edital, ' ; '

C.ü. tilértr da aplicaçär Caö multàs já prcvistas, o presente contraio ficará rescintliCo de pleno direito, inclependente
cte notificaçåo jucticial ótt oxtrajuclicial, sem que assista à CqrntrataCa o clireito de rêclemar indenizaçöes relativas às
despesas Ccco.rrentes de encargos provcnientes cla sua execução, ocorrenclo quaisc¡uer infraçöes às suas
cláusuias e condiçóos oü nas hipóteses previstas na Legisläçãoi na forma dos artigos 77 e 78 da Lei€.666/93.
8.3. O procedmentc de rescisäo obscruará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 cla Lei de l:icitaçöes.

ctÁusuLA I'toNA - DAs DtsPoslçÖEs FtNAts

9.1. O CONTRA-,40O'se obriga a r'hahter, durante tocla a execuçäo'do contrato, em compât¡bilidade com as
obrig€içõês .por ele assumidas, todas'as ccncliçöes de halrilrtaçäo e qualificaçäÖ'exigidas na licitaçäo.
9.2, O p:'esente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitaçäo e à proposta licitatória.
9.3. O COÌ.JTRATANTE se reservo'o Cireito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da
Lei no 8.666/93, aiterada e consoliclada.
9,4. O presente contiato poderá boi alterado ünilateralmente pela Adfüinistraçäo ou por acordo clas partes, com as
<levidas justificativaS, ncs cagos pre'ristos na Lei.
S,5. A ine.dimplêncla Uo contrataclo corn'referôncia aos eìtcargos traba!histas, fiscais ô comerciais näo transfere ao
CONTRATANTE a reSponsabilidade por seu pagamento, nem poclerá onerar o objeto do contrato ou restringir a
rcgularizaçäo e o usc dos'serviç'oe pela Adrnirtistraçäo.
9.6; O ccntralado; na execuçäo do coolratö, senr prcjufzo clas responsabilidadeê contratúais e legais, não poderá
èubccntretar pa:'tes clr cor,trato sem à expiesso autorizaçÉio cfa A.dministraçäo. - '

9,7. A Administraçåo rejeitará, nc.todgpu em pafc, os bens fornocidos em dcsacorclo cc,nr os termos do Processo
l-icitatório; c{å Þroposta e destê ccntiato.
9.0. lnlegran¡ o presente contrato, indepenclente de transcriçâo, todas as peças quo Íormam o procedimento
liciLatório e a proposta adjudicada.
9.9..4 ContratatJa; na vigência do Contrato, será a'única responsável perante têrceiros pelos atos p:'aticados por

¡err 
p.eesoai; eXimida a ContratÌrnte cje quaisquer reclamaçöes e indenizaçöes. '

cLÁusuLA DÉcrfvtA - Do FoRo '^. +)1'

10.1. O loro da'Gcmarca de CAUCAIA é o cömpetente
öintrato, om obe.diêñcia ao dispcsto nö S 20 do artigo
conèciiriedar ;

..t,

rl

para dirimir questöes Ceccrrentes da execuçäo deste
55 da Lei 8.666 cle"21 clê junho de 1993, alteraCa e
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Assim pactuadas, aq partcs firmam o pies'ènte lnstrumento, lavraclo na Prefeitura Municipal cle CAUCAIA, perante
testemunhas quc ta:nbéln o assindlr,;pora que produza os seus jurfdicos e legais efeitos..'-.-':i'

..'i ,r: 1: '\ '; 
- '' t 

:. - 'i ' ' : .i ¡

,, .j,'r . CAUCAIA-CE,-Od " .. :de, " ' .
ii.. .,..,i -T.:-...-:::,,,.-

PREFEI UR,A TE I Procuradoria-Geral
r do l4unicípio
DEeARTAMENTo oe 0esrÃo or lrcrrnçÕrs

EMPRESA
s(a)

COI:JTRA-iADA

CPF no

CPF no

Secretárlola) da
CONiP"\T:¡{'il=¡- t

i , ì.

TES'I.EMU].IHAS:

L

2.
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¡
FËIf Proe ¡,¡ ratl o r ia- G e ra I

elo I'lunicí¡rio
DEIARTAMENTo on cesrÃo or licrlnçÖes v :l

W
6¡F,i. ';. ANÍIXO AO CONTRATO ............

.;,r ;. .l ",PREGÃOELETRCNICONo- ,'' ''
'... ...i..".:;. il':'.-.. i.: r' .; . ,i::. :-. :'.. . 

.' .,.. I l. .'. ; .,t ,l.l:, .. I . :,'i .,..

... I ', .;¡ .;::!èle. "clocu¡nqnto, É. perte: i¡le$rdt;fe' clo,,.oontrato,no ..r.,.,......, ceielrrada entre o M
Empi'esa cujos preços estäo a seguir, em face à realização clo Pregåo Eletrônico No

01

. {:, 1 ,.¡''-. r'-ì '.\i!I

,**" DE CAUCAIA E A

VR.
TOTAL
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